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P L E N Á R I O

ATA DA 099ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2019
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO JULIO GARCIA

Às 14h, achavam-se presentes os seguintes
srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Altair
Silva - Ana Campagnolo - Bruno Souza - Coronel
Mocellin - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da
Luz - Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael
dos Santos - Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry
Comper - Jessé Lopes - João Amin - Julio Garcia
- Laércio Schuster - Luciane Carminatti - Luiz
Fernando Vampiro - Marcius Machado - Marcos
Vieira - Marlene Fengler - Maurício Eskudlark -
Mauro de Nadal - Milton Hobus - Moacir
Sopelsa - Nazareno Martins - Neodi Saretta -
Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera -
Ricardo Alba - Rodrigo Minotto - Romildo Titon -
Sargento Lima - Valdir Cobalchini - VoInei Weber.

mortes nas rodovias catarinenses, geralmente
pela falta de cautela e bom senso dos
motoristas no trânsito. Comenta que a
desativação dos radares federais foi por
determinação do governo federal e que não
gostaria do retorno deles como uma decisão
extrema por causa do crescente número de
acidentados, aumentando custos para o
estado, bem como sobrecarregando hospitais
públicos, os bombeiros, o Samu.

DEPUTADO DOUTOR VICENTE
CAROPRESO (Orador) - Relembra que, por
intermédio do deputado Mauro de Nadal, foi
realizado um grande mutirão para zerar a fila da
cirurgia de catarata no extremo oeste do estado.

Relata sua experiência, quando era
deputado federal, sobre seus estudos
relacionados à Previdência Social, assunto no
qual sempre se interessou debater e propor.
Comenta que o desafio da reforma foi iniciado
no governo de Fernando Henrique Cardoso, em
1998, e que agora se tornou prioridade.

Reporta-se ao projeto de lei do
deputado Dr. Vicente Caropreso que visa dar
garantias ao consumidor quando realiza
compras por site e que o mesmo deverá dispo-
nibilizar um canal para reclamar/elogiar o
produto adquirido. Cita o recebimento de
correspondências de várias associações de
micro e pequenas empresas, demonstrando
preocupação em relação ao custo, porém em
conversa com o citado deputado ficou
esclarecido que o objetivo da matéria é
proteger o cidadão, inclusive o micro e
pequeno empresário.

Explica o atual modelo previdenciário,
descreve alguns dos problemas e justifica a
necessidade de efetuar uma reforma, devido ao
déficit que vem se acumulando. Afirma, porém,
que esta reforma precisa ser equilibrada e
justa, acabando com privilégios da elite.

PRESIDÊNCIA - Deputados:
Julio Garcia
Mauro de Nadal

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presi-
dente) - Abre os trabalhos da sessão ordinária.
Solicita a leitura da ata da sessão anterior para
aprovação e a distribuição do expediente aos
senhores deputados.

Comenta também que um dos
principais problemas é o financiamento do
déficit através de tributos, tirando dinheiro de
investimentos e pagando juros altíssimos para
os bancos para emitir títulos públicos.

********* Deputado Doutor Vicente Caropreso
(Aparteante) - Corrobora a fala do deputado e
salienta que o projeto também visa que o
cidadão/consumidor seja respeitado.
[Taquígrafa: Sílvia]

Cita a importância de inserir os
militares na reforma, os quais estão sendo
privilegiados com a atual Reforma da
Previdência, por não estarem equiparados com
os trabalhadores da iniciativa privada.

Breves Comunicações
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK

(Orador) - Demonstra preocupação em relação
aos dados estatísticos elevados de acidentes e
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Conclui, afirmando que cabe ao
Congresso tornar a Reforma da Previdência algo
justo, sustentável, e posteriormente aos depu-
tados estaduais fazerem a sua parte.
[Taquigrafia: Northon]

pronunciamentos da Defesa Civil e
desdobramentos do projeto.

leite do Rio Grande do Sul. Assim, alguns
produtores catarinenses estão trabalhando com
10% da capacidade e pensando em transferir
seus equipamentos para produzir no Paraná.

Deputado Vicente Caropreso
(Aparteante) - Comenta que recebeu demandas
da população de Pouso Redondo, ressaltando a
boa vontade da Defesa Civil, garantindo que o
governo de Santa Catarina fará o melhor para o
município. [Taquigrafia: Roberto]

Finaliza, registrando ao governo que o
Parlamento quer contribuir, e que seja possível
reunir com os segmentos para que seja feito
um ajuste, para que a economia volte a estar
equilibrada na questão da competitividade e da
isonomia fiscal e tributária perante os demais
estados, principalmente os vizinhos.

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI
(Oradora) - Registra seminário que será realizado
no dia de amanhã, que irá tratar e discutir o
tema da saúde dos profissionais da Educação
no estado. Comenta que a própria Secretaria da
Educação divulgou dados importantes e tristes,
pois ocorrem 25 pedidos de afastamento por
dia na rede estadual de ensino catarinense.
Informa que o seminário tem o objetivo de ouvir
professores, doutores e pesquisadores de âmbito
nacional, que discutem a saúde dos trabalhadores
em Educação para construir propostas e
programas de prevenção à saúde dos mesmos.

Partido: PSD
DEPUTADO MILTON HOBUS (Orador) -

Relata que, na reunião com o secretário da
Casa Civil Douglas Borba, conversou sobre
vários temas, entre eles a questão das
emendas do Orçamento Impositivo da
Assembleia Legislativa, que foram assinadas
pelo governo, e demonstra esperança de que
sejam pagas ainda este ano.

Deputado Maurício Eskudlark
(Aparteante) - Noticia que, segundo a Santur, o
Centro de Eventos de BaIneário Camboriú será
inaugurado no dia 14 de julho de 2020, e os
contratos já estão sendo feitos. Fala que este é
um projeto que está caminhando bem em
Santa Catarina, e que realmente um investi-
mento deste porte não pode ficar parado.
[Taquígrafa: Sara]

Também conversou sobre as
licitações que o estado não consegue fazer
para o conserto das escolas, pela falta de
engenheiros e estrutura, sendo que há dinheiro.
Informa que o secretário citou que esse
problema está sendo resolvido com a
contratação de projetos em todas as regiões do
estado e um grupo de engenheiros para que
este problema possa ser corrigido.

Cita que os educadores estão
sujeitos a inúmeros fatores de risco sem
qualquer programa de prevencão, alguns não
tiveram nunca cautela com a voz, com a coluna
e com a saúde mental, já que o estado nunca
olhou com carinho e com zelo para eles.
Menciona que atualmente os alunos são
extremamente ativos, inquietos e levam para a
escola muitas carências. Informa que
atualmente no estado existem mais de dois mil
professores doentes ou afastados, e também
em precárias condições de saúde.

Partido: PT
DEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) -

Em sua fala, cita a obra de pavimentação da
rodovia entre os municípios de Jaborá e Ouro,
cobrando celeridade, pois há mais de 40 anos
esperam pela sua realização, e agora foi
disponibilizada a terceira ordem de serviço, desta
forma aguarda a retomada e conclusão da mesma.

Dito isto, aborda sobre a PEC das
PPPs e diz que é a favor das concessões, da
diminuição do tamanho do estado, mas
também da transparência. Cita que das 53
PPPs realizadas no Brasil, 80% delas dão
prejuízo pela parceria mal feita, onerando estados
e municípios, e não entende por que um assunto
tão sério não pode passar pelo Parlamento.

Comunica que, na condição de
presidente da comissão de Saúde da Casa, não
poderia deixar de alertar sobre a importância
das vacinas, ressaltando que pesquisadores da
Fiocruz e Abrasco trazem dados da queda de
vacinação, e apontam que isso se deve a falta
de campanhas e divulgação nas redes sociais,
e até mesmo a uma anticampanha.

Destaca que o seminário contará com
a presença de vários especialistas e doutores
que abordarão vários assuntos relacionados à
área. Destaca que o evento quer aprofundar o
tema sobre o que está acontecendo na vida
dos profissionais da área educacional, e como
o governo estadual vai se comportar diante da
realidade para evitar as situações de doenças.

Cita o Centro de Eventos de BaIneário
Camboriú, que é primordial para o desenvol-
vimento da região, onde foram investidos
milhões de reais, mas que ainda está fechado
porque não saiu a PPP. Faz apelo ao governo
para que olhe com carinho a situação, pois é
um instrumento público, que recebeu dinheiro
público e precisa funcionar para servir ao povo
e ao desenvolvimento da região.

Reforça que as quedas nas taxas de
vacinação são as principais causas da volta do
Sarampo ao país, e a prevenção se dá através
da vacina. Segundo dados do Ministério da
Saúde, este ano já foram registrados cerca de
9.400 casos de Sarampo no Brasil.

Encerra, convidando todos os parla-
mentares e demais interessados a participarem
do seminário.

Deputada Ada De Luca (Aparteante) -
Parabeniza a deputada, dizendo que realmente
a prevenção é tudo, e que a saúde mental
dos professores é muito importante.
Coloca-se à disposição e apoia a questão.
[Taquígrafa: Ana Maria]

Informa que, no estado, foram
confirmados 45 casos de Sarampo, e 15 casos
suspeitos, representando um crescimento de
mais de 60% em relação ao ano de 2018, e
que os pesquisadores do laboratório de
referência em vírus respiratórios e Sarampo da
Fiocruz alertam que a previsão orçamentária
para 2020, na área da saúde, incluindo a área
de vigilância em saúde, é inferior ao valor
previsto no orçamento de 2019.

Noticia que o governo voltou atrás e
retornou o ICMS da carne de frango e suínos, e
após esta decisão, foram feitos alguns debates
entre todos os deputados e a Comissão de
Finanças. Anteriormente, o secretário Paulo Eli
havia se comprometido a resolver esta situação.

**********
Partidos Políticos

Partido: PV Outro problema discutido foi a ST do
vinho. Informa que há em Santa Catarina 166
vinícolas, onde 150 estão no regime do
Simples Nacional, e com a ST - Substituição
Tributária quem está no Simples, a maioria das
empresas, não consegue repassar o crédito
presumido de ICMS para as empresas formais
que não são do Simples, e agora não podem
mudar no meio do ano.

DEPUTADO IVAN NAATZ (Orador) -
Registra audiência pública, no dia 24 de
outubro, em Pouso Redondo, para debater a
possível construção de duas barragens no Rio
das Pombas, que vai atingir o município,
também Mirim Doce e Agrolândia.

Diz que, de acordo com os
pesquisadores, para lidar com a epidemia de
Sarampo, é necessário aliar vacinação com
ações de vigilância em Saúde, por isso é
essencial manter e ampliar equipes de atenção
básica da Saúde, e o enfraquecimento do
Programa Mais Médicos afetou negativamente
a saúde pública, descaso este refletido no
aumento de doenças, entre elas o Sarampo.

Conta que o evento teve a partici-
pação de aproximadamente mil pessoas, entre
agricultores, sociedade civil organizada e auto-
ridades da região. Procede apresentação de
vídeo, onde a população local manifesta
opinião sobre as construções. Relata forte
rejeição dos moradores, justificada pelo alto
investimento e a questionável eficiência do projeto.

Afirma que com a ST aumentará a
oferta de vinhos importados nos
supermercados catarinenses e restaurantes, e
para quem está no Simples Nacional é
estimada uma perda de vendas de mais de
60% esse ano. Outra questão é do setor da
erva-mate, que está demitindo funcionários
porque não consegue competir com as
ervateiras do Rio Grande do Sul, devido à
mudança do critério tributário no estado.

Também cita que a crise de financia-
mento e a piora do serviço do SUS é agravada
com a Emenda Constitucional 95, que tem um
papel determinante na limitação do acesso a
recursos e à vacina, e é perversa para a saúde
brasileira. [Taquigrafia: Guilherme]

Critica o governo do estado por não
ter enviado um representante para a Audiência,
considera um ato de desrespeito e diz que a
ausência foge dos princípios da
Administração Pública.

Partido: MDB
Também fala sobre a grave questão

do leite, informando que sete milhões de litros
de leite são produzidos por dia em Santa
Catarina, e os mercados estão sendo cheios de

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI
(Orador) - Cita o artigo da jornalista Estela
Benetti, publicado no Diário Catarinense, que
trata da alta arrecadação tributária em Santa

Conclui firmando o compromisso de
acompanhar o andamento dos debates,
mantendo a sociedade informada sobre os
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Catarina. Lê na íntegra a matéria e ao fim comenta
que a distribuição do montante arrecadado precisa
ser efetuado com mais eficiência.

Esta Presidência comunica que a
comissão de Constituição e Justiça apresentou
parecer contrário ao Projeto de Lei n. 0339/2017.

Temos 28 votos “sim”, nenhum voto
“não” e nenhuma abstenção.

A matéria está aprovada em sede de
turno único.Informa que a população catarinense

não suporta mais os buracos nas rodovias do
estado. Questiona a administração do
Programa Recuperar, e exibe no telão imagens
de alguns trechos de rodovias que estão em
estado precário de conservação.

Em consideração a diversos
integrantes do corpo de funcionários das
Centrais Elétricas do Estado de Santa Catarina,
a Presidência inverte a pauta, colocando em
discussão e votação em turno único do Projeto
de Decreto Legislativo n. 0001/2019, de
autoria da comissão de Constituição e Justiça,
que autoriza os representantes do estado de
Santa Catarina no Conselho de
Administração da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. (CELESC), a votarem na
proposta de alteração do estatuto social a
que se refere o Ofício nº 0183.8/2019.

Discussão e votação em primeiro turno
do Projeto de Lei Complementar n. 0025/2019, de
autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que altera
dispositivo da Lei Complementar nº 367, de 2006,
que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura do
Estado de Santa Catarina.Critica a falta de rodovias duplicadas

e com terceiras faixas que contribuem, com a
topografia acidentada, tornando-se mais grave
quando chove.

Conta com parecer favorável da
comissão de Constituição e Justiça; de
Trabalho, Administração e Serviço Público; e de
Finanças e Tributação.Pede um pouco mais de atenção e

carinho por parte do governo estadual e federal,
e acrescenta críticas à burocracia que impede a
conclusão das obras.

Em discussão.
(Pausa)
Em votação.Conta com parecer favorável da

comissão de Constituição e Justiça; de
Trabalho, Administração e Serviço Público; de
Finanças e Tributação; e de Economia, Ciência,
Tecnologia, Minas e Energia.

Os srs. deputados que votarem “sim”
aprovam a matéria e os que votarem “não”
rejeitam-na.

Sugere que o aumento da receita
estadual seja direcionado para a infraestrutura,
e frisa que mesmo assim o valor seria
insuficiente para atender todas as rodovias
comprometidas.

(Procede-se à votação nominal por
processo eletrônico.)Em discussão.
DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim
DEPUTADO ALTAIR SILVA
DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO sim
DEPUTADO BRUNO SOUZA sim
DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim
DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO sim
DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim
DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO sim
DEPUTADO FERNANDO KRELLING
DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS
DEPUTADO IVAN NAATZ sim
DEPUTADO JAIR MIOTTO
DEPUTADO JERRY COMPER sim
DEPUTADO JESSÉ LOPES sim
DEPUTADO JOÃO AMIN
DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER
DEPUTADO JULIO GARCIA sim
DEPUTADO KENNEDY NUNES
DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER sim
DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim
DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO sim
DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim
DEPUTADO MARCOS VIEIRA
DEPUTADA MARLENE FENGLER
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim
DEPUTADO MAURO DE NADAL sim
DEPUTADO MILTON HOBUS sim
DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim
DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim
DEPUTADO NEODI SARETTA sim
DEPUTADO NILSO BERLANDA sim
DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim
DEPUTADA PAULINHA
DEPUTADO RICARDO ALBA sim
DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim
DEPUTADO ROMILDO TITON
DEPUTADO SARGENTO LIMA sim
DEPUTADO SERGIO MOTTA
DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim
DEPUTADO VOLNEI WEBER sim

Está encerrada a votação.

Também comenta sobre a necessidade
de investir em áreas que tragam retorno para a
população, para que a economia gire e o
cidadão sinta as melhorias oferecidas pelo
investimento do governo.

Discutiram a presente matéria os srs.
deputados: Maurício Eskudlark, Milton Hobus e
Luiz Fernando Vampiro.

Em votação.
Os srs. deputados que votarem “sim”

aprovam a matéria e os que votarem “não”
rejeitam-na. (Procede-se à votação nominal por
processo eletrônico.)

Avalia a necessidade de rever a
situação do ICMS para os produtores catari-
nenses, principalmente no final de ano, época
em que as vendas aumentam. E espera que as
possíveis mudanças no projeto do rescaldo do
ICMS tragam benefícios aos produtores de
Santa Catarina.

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim
DEPUTADO ALTAIR SILVA
DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO sim
DEPUTADO BRUNO SOUZA sim
DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim
DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO sim
DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim
DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO sim
DEPUTADO FERNANDO KRELLING
DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim
DEPUTADO IVAN NAATZ sim
DEPUTADO JAIR MIOTTO
DEPUTADO JERRY COMPER sim
DEPUTADO JESSÉ LOPES sim
DEPUTADO JOÃO AMIN
DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER
DEPUTADO JULIO GARCIA sim
DEPUTADO KENNEDY NUNES
DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER sim
DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim
DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO sim
DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim
DEPUTADO MARCOS VIEIRA
DEPUTADA MARLENE FENGLER
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim
DEPUTADO MAURO DE NADAL sim
DEPUTADO MILTON HOBUS sim
DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim
DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim
DEPUTADO NEODI SARETTA sim
DEPUTADO NILSO BERLANDA
DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim
DEPUTADA PAULINHA
DEPUTADO RICARDO ALBA sim
DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim
DEPUTADO ROMILDO TITON
DEPUTADO SARGENTO LIMA sim
DEPUTADO SERGIO MOTTA
DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim
DEPUTADO VOLNEI WEBER sim

Está encerrada a votação.

Deputado Nilso Berlanda (Aparteante) -
Comenta que os trechos na região de Caçador
se encontram em péssimas condições.
Coloca-se à disposição para pedir ao gover-
nador que estas demandas sejam atendidas
com urgência. [Taquigrafia: Northon]

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presi-
dente) - Suspende a sessão para que o senhor
prefeito de Lindóia do Sul, Genir Loli, faça a
divulgação da Festa da Polenta e do Queijo, que
acontecerá nos dias 15 e 16 de novembro do
presente ano.

**********
Ordem do Dia

DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -
Reabre a sessão e passa à Ordem do Dia.

Antes, porém, a Presidência dá
conhecimento ao Plenário do seguinte ofício.

(Passa a ler.)
“Florianópolis, 22 de outubro de 2019.
Senhor Presidente,
Com nossos cordiais cumprimentos,

após deliberação conjunta da maioria dos
membros desta Bancada, nos termos do § 3º
do art. 21 do Regimento Interno, comunicamos
a Vossa Excelência a escolha do Deputado
Sargento Lima para Líder da Bancada do PSL
nesta Casa Legislativa.

Sem mais, renovamos a Vossa
Excelência nossa manifestação de estima e
elevado apreço.

Votaram 28 srs. deputados.
Temos 28 votos “sim”, nenhum voto

“não” e nenhuma abstenção.
Atenciosamente, A matéria está aprovada em sede de

primeiro turno.Deputada Ana Campagnolo, Deputado
Felipe Estevão, Deputado Jessé Lopes e
Deputado Sargento Lima.”

A Presidência encerra a presente
sessão, convocando outra, extraordinária, para
16h17, dando prosseguimento à pauta da
Ordem do Dia. [Taquígrafa: Elzamar] [Revisão:

Taquígrafa Sara].

Portanto, a partir dessa leitura, é líder
da Bancada do PSL o deputado Sargento Lima.

Dá início à pauta da Ordem do Dia. Votaram 28 srs. deputados.
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ATA DA 018ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2019
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO JULIO GARCIA

Às 16h17, achavam-se presentes os seguintes
srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Altair
Silva - Ana Campagnolo - Bruno Souza - Coronel
Mocellin - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da
Luz - Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael
dos Santos - Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry
Comper - Jésse Lopes - João Amin - Julio Garcia
- Laércio Schuster - Luciane Carminatti - Luiz
Fernando Vampiro - Marcius Machado - Marcos
Vieira - Marlene Fengler - Maurício Eskudlark -
Mauro de Nadal - Milton Hobus - Moacir
Sopelsa - Nazareno Martins - Neodi Saretta -
Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera -
Ricardo Alba - Rodrigo Minotto - Romildo Titon -
Sargento Lima - Valdir Cobalchini - VoInei Weber.

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim
DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO sim
DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim
DEPUTADO MARCOS VIEIRA
DEPUTADA MARLENE FENGLER
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim
DEPUTADO MAURO DE NADAL sim
DEPUTADO MILTON HOBUS sim
DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim
DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim
DEPUTADO NEODI SARETTA sim
DEPUTADO NILSO BERLANDA sim
DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim
DEPUTADA PAULINHA
DEPUTADO RICARDO ALBA sim
DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim
DEPUTADO ROMILDO TITON
DEPUTADO SARGENTO LIMA sim
DEPUTADO SERGIO MOTTA
DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim
DEPUTADO VOLNEI WEBER sim

Está encerrada a votação.

Discussão e votação em turno único
do Projeto de Lei n. 0163/2019, de autoria do
deputado Kennedy Nunes e outro(s), que revoga
a Lei nº 16.221, de 2013, que “Autoriza a
aquisição de imóvel no Município de Joinville”,
em face do inadimplemento do disposto no
parágrafo único do seu art. 2º, por parte do
estado, e reverte a doação do imóvel a que se
refere à norma para a Fundação Educacional da
Região de Joinville (FURJ).

Conta com parecer favorável da
comissão de Constituição e Justiça; de
Finanças e Tributação; e de Trabalho,
Administração e Serviço Público;

Em discussão.
PRESIDÊNCIA - Deputado Julio Garcia (Pausa)

DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -
Havendo quórum regimental e invocando a
proteção de Deus, declara aberta a presente
sessão extraordinária.

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovado.

********** Discussão e votação em turno único
do Projeto de Lei n. 0174/2018, de autoria do
deputado Dr. Vicente Caropreso, que altera a
Lei nº 17.192, de 2017, que “Estabelece a
obrigatoriedade de colocação em obra pública
estadual paralisada de placa contendo
exposição dos motivos da interrupção”, para
adicionar novos itens à placa, bem como
estabelecer sanção no caso de
descumprimento da norma.

Ordem do Dia
DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -

Dá continuidade à pauta da Ordem do Dia.
Votaram 29 srs. deputados.
Temos 29 votos “sim”, nenhum voto

“não” e nenhuma abstenção.Discussão e votação em segundo turno
do Projeto de Lei Complementar n. 0025/2019, de
autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que altera
dispositivo da Lei Complementar nº 367, de 2006,
que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura do
Estado de Santa Catarina.

Está aprovado em segundo turno.
Discussão e votação em turno único

do Projeto de Lei n. 0058/2019, de autoria do
deputado Coronel Mocellin, que altera a Lei nº
16.733, de 2015, que “Consolida as Leis que
dispõem sobre o reconhecimento de utilidade
pública estadual no âmbito do Estado de
Santa Catarina”, no que tange à prestação
de contas das entidades declaradas de
utilidade pública.

Conta com parecer favorável da
comissão de Constituição e Justiça; de
Trabalho, Administração e Serviço Público; e de
Finanças e Tributação.

Conta com parecer favorável da
comissão de Constituição e Justiça; de
Finanças e Tributação; e de Trabalho,
Administração e Serviço Público.

Em discussão. Em discussão.
(Pausa) Conta com parecer favorável da

comissão de Constituição e Justiça; de
Finanças e Tributação; e de Trabalho,
Administração e Serviço Público.

Discutiu a presente matéria o sr.
deputado Dr. Vicente Caropreso.Em votação.

Os srs. deputados que votarem “sim”
aprovam a matéria e os que votarem “não”
rejeitam-na.

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.Em discussão.
(Procede-se à votação nominal por

processo eletrônico.)
Discutiu a presente matéria o sr.

deputado Coronel Mocellin.
Aprovado.
Discussão e votação em turno único

do Projeto de Lei n. 0294/2019, de autoria do
deputado Kennedy Nunes, que institui o Dia de
Conscientização da Síndrome de Tourette no
estado de Santa Catarina.

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim
DEPUTADO ALTAIR SILVA
DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO sim
DEPUTADO BRUNO SOUZA sim
DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim
DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO sim
DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim
DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO sim
DEPUTADO FERNANDO KRELLING
DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim
DEPUTADO IVAN NAATZ sim
DEPUTADO JAIR MIOTTO
DEPUTADO JERRY COMPER sim
DEPUTADO JESSÉ LOPES sim
DEPUTADO JOÃO AMIN
DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER
DEPUTADO JULIO GARCIA sim
DEPUTADO KENNEDY NUNES
DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER sim

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovado.
Discussão e votação em turno único

do Projeto de Lei n. 0100/2019, de autoria do
deputado Marcius Machado, que confere ao
município de São Joaquim o título de Capital
Catarinense dos Vinhos Finos de Altitude.

Ao presente projeto foi apresentada
emenda substitutiva global.

Conta com parecer favorável da
comissão de Constituição e Justiça; e de Saúde.

Em discussão.
Conta com parecer favorável da

comissão de Constituição e Justiça; e de
Turismo e Meio Ambiente.

(Pausa)
Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.Em discussão.
Discutiu a presente matéria o sr.

deputado Marcius Machado.
Aprovado.
A Presidência encerra a presente

sessão e convoca outra, extraordinária, às
16h25, para votação da redação final das
matérias aprovadas. [Taquígrafa:

Sílvia][Revisão: Taquígrafa Sara].

Em votação.
Os srs. deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram.
Aprovado.
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ATA DA 019ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2019
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO JULIO GARCIA

Às 16h25, achavam-se presentes os seguintes

srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Altair

Silva - Ana Campagnolo - Bruno Souza - Coronel

Mocellin - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da

Luz - Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael

dos Santos - Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry

Comper - Jessé Lopes - João Amin - Julio Garcia

- Laércio Schuster - Luciane Carminatti - Luiz

Fernando Vampiro - Marcius Machado - Marcos

Vieira - Marlene Fengler - Maurício Eskudlark -

Mauro de Nadal - Milton Hobus - Moacir

Sopelsa - Nazareno Martins - Neodi Saretta -

Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera -

Ricardo Alba - Rodrigo Minotto - Romildo Titon -

Sargento Lima - Valdir Cobalchini - VoInei Weber.

1541/2019, 1542/2019, 1543/2019 e

1544/2019, de autoria do deputado Sargento

Lima; 1545/2019 e 1546/2019, de autoria da

deputada Luciane Carminatti; 1547/2019,

1548/2019 e 1549/2019, de autoria do

deputado Neodi Saretta.

DEPUTADO BRUNO SOUZA (Orador) -

Ironiza a notícia de que o secretário de Desen-

volvimento Econômico Sustentável e Turismo,

Lucas Esmeraldino, cogita criar uma Agência

de Fomento para fazer algumas parcerias e

investimentos. Critica a ideia, dizendo que é

um absurdo a criação de mais uma agência,

que só vai gerar mais cabide de empregos,

favores para serem comprados e vendidos e

que não tem futuro.

A Presidência comunica, ainda, que

serão enviadas aos destinatários, conforme

determina o art. 206 do Regimento Interno, as

Indicações n.s: 1510/2019, de autoria do

deputado Ismael dos Santos; e 1511/2019, de

autoria do deputado Neodi Saretta.

Comenta o Pedido de Informação

0570/2019, de sua autoria, em que solicita

informações sobre o projeto da Escola

Rodobens, em Palhoça, porque as obras

começaram em 2014, era para estar pronta em

2015, e já conta com 12 termos aditivos, quer

ler o projeto para entender a demora do término

da mesma. Também solicita para ler o

projeto da quadra desportiva da Escola de

Educação Básica Governador Ivo Silveira,

localizada em Palhoça, que foi construída e

não tem esgotamento sanitário, e que

atualmente tem outro aditivo para realizar

mais um projeto hidrossanitário. Destaca

que as duas construções estão paradas,

começaram a ser invadidas e roubadas.

Questiona o abandono das duas,

ressaltando que é o dinheiro do pagador de

impostos jogado fora.

Finda a pauta da Ordem do Dia.

[Taquígrafa: Sílvia]

**********

PRESIDÊNCIA - Deputado Julio Garcia Explicação Pessoal

DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -

Havendo quórum regimental e invocando a

proteção de Deus, declara aberta a presente

sessão extraordinária.

DEPUTADO RICARDO ALBA (Orador) -

Discorre sobre Proposta de Emenda

Constitucional aprovada em primeiro turno na

Câmara dos Deputados, no dia nove de outubro,

que tem como objetivo a criação da Polícia Penal

Federal dos estados e do Distrito Federal.

**********

Ordem do Dia

DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -

Dá continuidade à pauta da Ordem do Dia.

Conta que a PEC visa reconfigurar as

atribuições e competências dos agentes

penitenciários, favorecendo a categoria e o

exercício da atividade penal. Faz apelo aos

deputados federais pela aprovação da proposta

em segundo turno.

A Presidência consulta os srs. líderes

se a votação da redação final dos projetos apro-

vados, anteriormente, pode ser em bloco.

(As lideranças aquiescem.)

Votação da redação final dos Projetos

de Leis n.s: 0058/2019, 0100/2019,

0163/2019, 0174/2018, 0294/2019; e PDL

n. 0001/2019; e o PLC n. 0025/2019.

Registra declaração da Organização dos

Estados Americanos - OEA sobre a crise da

América do Sul, externando que as ditaduras da

Venezuela e Cuba influenciam manifestações

em outros países do continente, como Chile e

Equador. O Deputado critica Cuba e

Venezuela, alegando que essas federações

disseminam ideologias comunistas e

incentivam atos de violência.

Censura os dias úteis que são consi-

derados pontos facultativos pelo governo

estadual, citando o exemplo do dia anterior,

que foi Dia do Funcionário Público. Diz que na

empresa privada não existe, espera ansioso o

ano de 2020, pois quer novamente acabar

através de projeto com o ponto facultativo,

considera o mesmo um privilégio, não deve

existir. [Taquígrafa: Ana Maria]

Não há emendas à redação final.

Em votação.

Os srs. deputados que as aprovam

permaneçam como se encontram.

Aprovadas por unanimidade, à exceção

do PL n. 0174/2018, de autoria do deputado

Dr. Vicente Caropreso, que tem o voto contrário

do deputado Bruno Souza.

Finda dizendo que esquerdas

socialistas, felizmente, não possuem mais

representatividade no Brasil e que o país está

sendo bem administrado por um presidente

verdadeiramente patriota, Jair Messias

Bolsonaro. [Taquigrafia: Roberto]

DEPUTADO JULIO GARCIA (Presidente) -

Não havendo mais oradores inscritos, encerra a

sessão, convocando outra, ordinária, para o dia

subsequente, à hora regimental. [Taquígrafa:

Ana Maria][Revisão: Taquígrafa Sara].

Esta Presidência comunica que defere

de plano os Requerimentos n.s: 1539/2019,

de autoria do deputado Jair Miotto; 1540/2019,
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P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

ENUNCIADO PORTARIA Nº 2248, de 07 de novembro de 2019
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

ENUNCIADO Nº 004/2019
Esta Comissão de Constituição e Justiça, no uso de suas atribuições e
em conformidade com o disposto no art. 72, inciso XV do Regimento
Interno, ENUNCIA:

“Projeto de Lei que institua homenagem a
classe profissional por subclassificação ou
distinção por gênero é inconstitucional e
injurídico.”

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Fundamentos
Inc. I do art. 5º da Constituição Federal;

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

NOMEAR JORDAN FURLANETTO, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, código
PL/GAL-38, Atividade Administrativa Interna, do Quadro do Pessoal da
Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (Liderança do PSL).
Carlos Antonio BlosfeldI - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações,

nos termos desta Constituição; Diretor de Recursos Humanos
§ 2º do art. 215 da Constituição Federal; e –––– * * * ––––

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

PORTARIA Nº 2249, de 07 de novembro de 2019
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

Inc. IV, do art. 48 da Constituição do Estado de Santa Catarina;
Art. 48. O processo legislativo compreende a elaboração de:
IV - leis ordinárias;

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.745,

de 28 de dezembro de 1985, e o art. 92

alterado pela L. C. nº 421 de 05 de agosto de

2008, em conformidade com as Resoluções

nºs 001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015,

Inc. XV, do art. 72 deste Regimento Interno;
Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de
atividade da Comissão de Constituição e Justiça, cabendo-lhe,
sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:
XV - regularidade processual na tramitação das proposições
deliberadas pela Assembleia Legislativa, propondo a forma
de saneamento de toda e qualquer imperfeição, e sobre a
observância dos mandamentos constitucionais e regimentais; NOMEAR RUDY SOUZA LISBOA, servidor do Executivo -

Secretaria de Segurança Pública para exercer o cargo de provimento em
comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-22, Atividade
Administrativa Interna, do Quadro do Pessoal da Assembleia
Legislativa, a contar da data de sua posse (Gab Dep Laercio Schuster).

Inc. II, do art. 235 deste Regimento Interno;
Art. 235. São consideradas prejudicadas:
II - a discussão ou votação de qualquer proposição
semelhante a outra considerada inconstitucional, de acordo
com parecer da Comissão de Constituição e Justiça; Carlos Antonio Blosfeld

Justificação Diretor de Recursos Humanos
Esta Comissão de Constituição e Justiça, firma, em decisão colegiada o
entendimento no sentido de que lei estadual que institua homenagem a
classe profissional por subclassificação ou distinção por gênero, não
apresenta sustentação jurídica, não incidindo na criação de direitos ou
obrigações, razão pela qual, por jurisprudência já assentada deflagra-se
insanável o vício de injuridicidade.

–––– * * * ––––
PORTARIA Nº 2250, de 07 de novembro de 2019
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Destaco que não se pretende aqui deslegitimar a prerrogativa parla-
mentar da propositura de matérias, porém, consolida-se o entendi-
mento sobre o tema.

RESOLVE:Deputado Romildo Titon
PUBLICAR que a servidora MERULI NATALI PEREZ

FURQUIM, matrícula nº 9284, designada pelo respectivo Deputado, é a
responsável pela Liderança do PSL para fins de convalidação e controle
de frequência dos servidores internos e externos.

Presidente da Comissão de Constituição e Justição
–––– * * * ––––

PORTARIAS
Carlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos HumanosPORTARIA Nº 2247, de 07 de novembro de 2019

–––– * * * ––––O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

PORTARIA Nº 2251, de 07 de novembro de 2019
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985,
RESOLVE:EXONERAR o servidor GELASIO SCHMITT, matrícula nº

8411, do cargo de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-48, do
Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 07 de
novembro de 2019 (Gab Dep Laercio Schuster).

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2219, de 1º de
novembro de 2019, que exonerou o servidor ROBERTO CARLOS DE
SOUZA, matrícula nº 10380.
Carlos Antonio BlosfeldCarlos Antonio Blosfeld
Diretor de Recursos HumanosDiretor de Recursos Humanos

–––– * * * –––––––– * * * ––––
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PORTARIA Nº 2252, de 07 de novembro de 2019 nome do Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP-SC), mantida em
instituição financeira pública federal.O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no

exercício de suas atribuições, com amparo no artigo 18 da Resolução
nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar
nº 642, de 22 de janeiro de 2015, c/c o Ato da Mesa nº 101, de 14 de
fevereiro de 2017, e o inciso I do art. 1º do Ato da Mesa nº 128, de 27
de fevereiro de 2015,

Este Projeto de Lei, propõe adequação ao segundo item do
parágrafo anterior, ou seja, a criação do Fundo Especial, que receberá
os recursos provenientes da União, na modalidade Fundo a Fundo.

A Lei Federal, impõe ainda, destinações específicas para os
recursos dela provenientes, o que enseja a necessidade de previsão
legal para sua aplicação, e da mesma forma, impôs a criação de
um Conselho Gestor.

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor ARNALDO VENICIO DE SOUZA,

matrícula nº 4553, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa,
ocupante do cargo de Diretor Financeiro, código PL/DAS-7, com
fundamento no art. 17, da Portaria nº 1015, de 26 de março de 2015,
a realizar despesas sob o regime de adiantamento no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para pagamento antecipado de
combustíveis, por conta da Subação 1144 - Manutenção e Serviços
Administrativos Gerais, e Natureza de Despesa 33.90.30.96 - Material
de Consumo - Pagamento Antecipado.

Em complemento, ressaltamos que o Ministério da Justiça e
Segurança Pública editou a Portaria 631/2019, que destina 2% dos
valores previstos ao Estado de Santa Catarina, desde que haja a
referida adequação à Lei 13.756/2019, valor este já disponível para
aplicação no Estado.

Assim, o Fundo, que se propõe criar estará apto ao
recebimento de transferências de recursos, através da modalidade
fundo a fundo, oriundas da União, segundo a Lei 13.756/2019, sendo
gerido por Conselho Gestor próprio, nos termos deste Projeto de
Lei.Ante o exposto, manifesto-me pela sua assinatura, na forma em
que se encontra redigido.

Neroci da Silva Raupp
Diretor-Geral

–––– * * * ––––
CEL CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JUNIORPORTARIA Nº 2253, de 07 de novembro de 2019

PRESIDENTE DO COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E
PERÍCIA OFICIAL

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no
art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de
2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de
19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

PROJETO DE LEI Nº 396.1/2019
Institui o Fundo Estadual de Segurança
Pública (FESP-SC) e estabelece outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINARESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº
6.745, de 28 de dezembro de 1985, em
conformidade com as Resoluções nºs 001
e 002/2006, e alterações, e
convalidada pela Lei Complementar nº
642, de 22 de janeiro de 2015,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Estadual de Segurança Pública
(FESP-SC), fundo especial, de natureza contábil, orçamentária e finan-
ceira, vinculado à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP).

Parágrafo único. O FESP-SC tem por finalidade:NOMEAR GELASIO SCHMITT, matrícula nº 8411 para
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,
código PL/GAB-48, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do
Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 07 de novembro de
2019 (Gab Dep Julio Garcia - Luiz Alves).

I - adequar as ações e os programas das áreas de segurança
pública e de prevenção à violência à Política Nacional da Segurança
Pública e Defesa Social (PNSPDS);

II - aperfeiçoar a coordenação e integração das instituições
que constituem a SSP; eCarlos Antonio Blosfeld

III - receber repasses do Fundo Nacional de Segurança
Pública (FNSP) para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de
segurança pública e de prevenção à violência, observadas as diretrizes
do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e do Plano
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social.

Diretor de Recursos Humanos
–––– * * * ––––

PROJETOS DE LEI

Art. 2º Constituem receitas do FESP-SC os recursos repassados
na modalidade fundo a fundo oriundos do FNSP, em conformidade com o
disposto na Lei federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

PROJETO DE LEI Nº 396/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Parágrafo único. As receitas que constituem o FESP-SC
deverão ser depositadas em conta bancária específica, aberta pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública, sob a denominação “Fundo
Estadual de Segurança Pública (FESP-SC)”, mantida em instituição
financeira pública federal, conforme estabelecido na alínea “b” do
inciso I do art. 8º da Lei federal nº 13.756, de 2018.

MENSAGEM Nº 186
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de
exposição de motivos da Secretaria de Estado da Segurança Pública, o
projeto de lei que “Institui o Fundo Estadual de Segurança Pública
(FESP-SC) e estabelece outras providências”.

Art. 3º Os recursos do FESP-SC serão aplicados:
I - na construção, reforma, ampliação e modernização de unidades

policiais civis e militares, periciais e de corpos de bombeiros militares;
II - na aquisição de materiais, equipamentos e veículos

imprescindíveis ao funcionamento das instituições que constituem a SSP;
Florianópolis, 30 de outubro de 2019.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
III - em tecnologia e sistemas de informações e de

estatísticas de segurança pública;
Governador do Estado

Lido no Expediente
IV - em inteligência, investigação, perícia e policiamento;Sessão de 05/11/19
V - em programas e projetos de prevenção a delito e violência,

incluídos os programas de polícia comunitária e de perícia móvel;
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

VI - na capacitação de profissionais da segurança pública e
de perícia técnico-científica;

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERÍCIA OFICIAL
EM nº 5065.3/GABS/SSP Florianópolis, 07 de agosto de 2019.

VII - em integração de sistemas, base de dados, pesquisa e
monitoramento e avaliação de programas de segurança pública;

Senhor Governador,
Submeto à elevada apreciação e aprovação de Vossa

Excelência o anexo Projeto de Lei que tem por objetivo a criar o Fundo
Estadual de Segurança Pública (FESP-SC), Fundo Especial próprio para
a Secretariade Estado da Segurança Pública, órgão daAdministração
Pública Estadual Direta do Poder Executivo, com vistas à adaptar-se às
exigências instituídas pela Lei n. 13.756, de 2018, que criou o Fundo
Nacional de Segurança Pública (FNSP).

VIII - em atividades preventivas destinadas à redução dos
índices de criminalidade;

IX - em serviço de recebimento de denúncias, com garantia de
sigilo para o usuário;

X - em premiação em dinheiro por informações que levem à
elucidação de crimes, observada a legislação específica em vigor; e

XI - em ações de custeio relacionadas com a cooperação
federativa de que trata a Lei federal nº 11.473, de 10 de maio de 2007.

De acordo com artigo 8º, II, a) e b), ambos da Lei n. 13.756,
de 12 de dezembro de 2018, os repasses de recursos, destinados à
Estados, ficarão condicionados à instituição e funcionamento de: I)
Conselho Estadual de Segurança Pública; II) Fundo Estadual, cujas
gestão e movimentação financeira ocorrerão por meio de conta
bancária específica, aberta pelo Ministério da Segurança Pública em

§ 1º Devem ser aplicados entre 10% (dez por cento) e 15%
(quinze por cento) dos recursos do FESP-SC em programas:

I - habitacionais, em benefício dos profissionais da segurança
pública; e
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II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da
segurança pública.

Com a publicação da Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho
de 2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública e criou a
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), foi
prevista a criação dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Assim, devido à necessidade de adequação do Estado de Santa
Catarina à nova legislação federal em vigor, conforme exposto noAviso
nº 424/2018/GM-MSP, do Ministério da Segurança Pública
(cópiaanexa), objetivando, entre outros aspectos, possibilitar ao Estado
o recebimento recursos federais para aplicação na área da segurança
pública, elaborou-se a presente minuta de projeto de lei.

§ 2º Ficam vedados:
I - o contingenciamento de recursos do FESP-SC; e
II - a utilização de recursos do FESP-SC:
a) no pagamento de despesas e encargos sociais de

qualquer natureza relacionados com pessoal civil ou militar, ativo,
inativo ou pensionista; e

b) em unidades de órgãos e entidades destinadas
exclusivamente à realização de atividades administrativas.

Art. 4º O FESP-SC será gerido pelo Conselho Gestor, que será
composto pelos membros do Colegiado Superior de Segurança Pública
e Perícia Oficial de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 741, de
12 de junho de 2019.

O referido Conselho envolve a Secretaria de Estado da
Segurança Pública, a Secretaria de Estado da Administração Prisional e
Socioeducativa e a Defesa Civil e conta com a participação de repre-
sentantes de diversos órgãos e entidades, tendo natureza de colegiado,
com competência consultiva, sugestivae de acompanhamento social
das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração pública.

§ 1º Nas ausências e nos impedimentos dos membros
titulares do Conselho Gestor, assumirão os respectivos suplentes.

§ 2º A função de membro do Conselho Gestor não é
remunerada, tem caráter público relevante e o seu exercício é consi-
derado de interesse público. O Conselho será presidido pelo Secretário de Estado da

Segurança Pública e, no seu impedimento, pelo Secretário de Estado
da Administração Prisional e Socio educativa.

Art. 5º Compete ao Conselho Gestor:
I - aprovar a programação financeira do FESP-SC;
II - expedir normas destinadas a adequar a operacionalização

dos recursos do FESP-SC às exigências decorrentes da legislação
aplicável à matéria;

No tocante ao impacto orçamentário/financeiro decorrente da
presente proposta informo que esta não acarretará despesas ao
Estado, uma vez que as funções dos Conselheiros serão consideradas
de caráter público relevante e não serão remuneradas.III - manter arquivo com informações sobre as ações, os

programas e os projetos desenvolvidos com os recursos do FESP-SC; PROJETO DE LEI Nº 397.2/2019
IV - consignar, em edital licitatório, que a origem do

recurso é o FNSP;
Institui o Conselho Estadual de Segurança
Pública e Defesa Social (CESPDS-SC) e
estabelece outras providências.V - manter organizados os demonstrativos de contabilidade e

escrituração do FESP-SC; O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
VI - analisar e aprovar projetos e prestar contas das despesas

deles decorrentes, de modo a verificar se estão alinhados com as
diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e as
do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social;

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E DA FINALIDADE

VII - fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos
projetos, às atividades e às ações na área de segurança pública e de
prevenção à violência;

Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Segurança
Pública e Defesa Social (CESPDS-SC), órgão colegiado, de caráter
consultivo, vinculado ao Gabinete do Presidente do Colegiado Superior
de Segurança Pública e Perícia Oficial.VIII - requerer à Secretaria de Estado da Administração (SEA)

que, quando um bem for adquirido com recursos do FESP-SC, inclua
esta informação no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP); e

Art. 2º O CESPDS-SC tem por finalidade atender aos
princípios, às diretrizes, aos objetivos e às estratégias da Política
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social e propor diretrizes vol-
tadas às políticas de segurança pública e defesa social, com o
propósito de prevenir e repreender a violência e a criminalidade.

IX - elaborar o seu regimento interno, a ser aprovado por
decreto do Governador do Estado, estabelecendo suas normas de
organização e funcionamento.

§ 1º As competências de que trata este artigo poderão ser
delegadas por meio de instrumento próprio, observado o disposto no
art. 116 da Lei Complementar nº 741, de 2019.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete ao CESPDS-SC:
§ 2º O Conselho Gestor poderá instituir comissão para

analisar e monitorar a prestação de contas dos recursos utilizados.
I - apreciar o Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa

Social e fazer recomendações relativas aos objetivos, às ações
estratégicas, às metas, às prioridades, aos indicadores e às formas de
financiamento e gestão das políticas nele estabelecidos;

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA II - propor metas anuais de excelência de prevenção e
repressão de infrações penais e administrativas e de prevenção de
desastres, por meio de indicadores públicos que demonstrem, de forma
objetiva, os resultados pretendidos;

Governador do Estado
–––– * * * ––––

PROJETO DE LEI Nº 397/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA III - contribuir para a unificação dos registros das ocorrências

policiais e para a integração e a interoperabilidade de informações e
dados eletrônicos sobre segurança pública, sistema prisional e
socioeducativo, armas e drogas;

GABINETE DO GOVERNADOR
MENSAGEM Nº 187

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

IV - propor a criação de grupos de trabalho com o objetivo de
produzir e publicar estudos e diagnósticos para a formulação e a
avaliação das políticas de segurança pública e defesa social; eNos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de
exposição de motivos da Secretaria de Estado da Segurança Pública, o
projeto de lei que “Institui o Conselho Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social (CESPDS-SC) e estabelece outras providências”.

V - recomendar providências legais a autoridades
competentes sobre segurança pública e defesa social.

Art. 4º O CESPDS-SC acompanhará as atividades:
I - da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC);
II - da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (PCSC);Florianópolis, 30 de outubro de 2019.
III - do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa

Catarina (CBMSC);
CARLOS MOISÉS DA SILVA

Governador do Estado
IV - do Instituto Geral de Perícia (IGP);Lido no Expediente
V - da Defesa Civil (DC); eSessão de 05/11/19
VI - da Secretaria de Estado da Administração Prisional e

Socioeducativa (SAP).
ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

Parágrafo único. O acompanhamento das atividades dos
órgãos de que tratam os incisos do caput deste artigo observará as
seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras que vierem a ser
instituídas:

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERÍCIA OFICIAL
EM Nº 5247.1/GABA/SSP Florianópolis, 13 de agosto de 2019.
Referência: SSP 5247/2019

Senhor Governador,
I - condições de trabalho e valorização e respeito pela

integridade física e moral dos seus integrantes;
Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta

do Projeto de Lei que cria o Conselho Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social,órgão vinculado ao Colegiado Superior da Segurança
Pública e Perícia Oficial, pelas razões apresentadas abaixo:

II - alcance das metas previstas nas legislações federais e
estaduais;
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III - apuração célere das denúncias em tramitação em suas
corregedorias; e

PROJETO DE LEI Nº 398/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA

IV - grau de confiabilidade e aceitabilidade deles perante a
população.

GABINETE DO GOVERNADOR
MENSAGEM Nº 188

CAPÍTULO III EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O CESPDS-SC será presidido pelo Presidente do

Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial e, no seu
impedimento, pelo titular da SAP.

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de
exposição de motivos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável, o projeto de lei que “Institui o Fundo Estadual
de Defesa do Consumidor (FDC) e estabelece outras providências”.

Art. 6º O CESPDS-SC será composto pelos seguintes
membros titulares, com igual número de suplentes, assim distribuídos:

I - o Comandante-Geral da PMSC;
II - o Delegado-Geral da PCSC;

Florianópolis, 30 de outubro de 2019.III - o Comandante-Geral do CBMSC;
CARLOS MOISÉS DA SILVAIV - o Perito-Geral do IGP;

Governador do EstadoV - o Chefe da DC;
Lido no ExpedienteVI - o Secretário de Estado da SAP;
Sessão de 05/11/19VII - 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desen-

volvimento Social (SDS); ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVELVIII - 1 (um) representante do Poder Judiciário;

IX - 1 (um) representante do Ministério Público de Santa
Catarina (MPSC);

EM nº 27/2019 Florianópolis, 9 de outubro de 2019.
Processo SCC 10643/2019

X - 1 (um) representante da Defensoria Pública do Estado de
Santa Catarina (DPE/SC);

Senhor Governador,
Submetemos à análise de Vossa Excelência proposta de

anteprojeto de lei que “Institui o Fundo Estadual de Defesa do
Consumidor (FDC) e estabelece outras providências”, tendo como
objetivo o financiamento das ações de desenvolvimento da Política
Estadual de Defesa do Consumidor, em atendimentoao disposto no art.
57 da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

XI - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seccional de Santa Catarina (OAB/SC);

XII - 2 (dois) representantes de entidades e organizações da
sociedade civil, cuja finalidade esteja relacionada com políticas de
segurança pública e de defesa social; e

XIII - 2 (dois) representantes de entidades de profissionais da
segurança pública, por instituição. Em Santa Catarina, a promoção da defesa dos direitos do

consumidor, por meio do PROCON Estadual, é de atribuição da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
(SDE), conforme art. 32, XII da Lei Complementar nº 741, de 12 de
junho de 2019, e seu Decreto regulamentador.

§ 1º A função de membro do CESPDS-SC não é remunerada,
tem caráter público relevante e o seu exercício é considerado prioritário
e de interesse público.

§ 2º Nas ausências e nos impedimentos dos membros
titulares do CESPDS-SC assumirão seus suplentes. Dessa forma, esse núcleo de competência especifica

promovido, no âmbitodesta Pasta, pela Diretoria de Relações e Defesa
do Consumidor (PROCON), desempenha as atividades disciplinadas no
art. 4º, do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, promovendo,
por conseguinte, a arrecadação de receita proveniente da fiscalização
nas relações de consumo, no âmbito de sua competência, contra os
responsáveis por práticas que violem os direitos do consumidor.

§ 3º Os representantes das entidades e organizações de que
tratam os incisos XII e XIII do caput deste artigo serão eleitos por meio
de processo aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade
esteja relacionada com as políticas de segurança pública e de defesa
social, conforme convocação pública e critérios objetivos previamente
definidos pelo CESPDS-SC.

§ 4º Os mandatos eletivos dos membros de que tratam os
incisos XII e XIII do caput deste artigo terão duração de 2 (dois) anos,
permitida 1 (uma) recondução por igual período.

O PROCON alicerça suas atividades não apenas naquelas vol-
tadas a satisfazer o interesse público, como também ao cumprimento
das imposiçõeslegais básicas elencadas no Código de Defesa do
Consumidor, art. 6º, inciso VI, o qual constitui como direito básico do
consumidor, dentre outros, o acesso aos órgãos judiciários e
administrativos com vistas à prevenção ou reparação de bens
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, assegurada as
proteções jurídicas administrativas e técnicas dos necessitados.

§ 5º Os representantes de que tratam os incisos VII a XIII do
caput deste artigo serão nomeados por ato do Presidente do Colegiado
Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial.

§ 6º O CESPDS-SC terá um secretário designado por ato do
Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial.

CAPÍTULO IV
Sob esse prisma, é perceptível que a criação de um fundo

próprio contribui tanto no financiamento das atividades desse órgão,
como se torna imprescindívelpara o desenvolvimento ainda mais
eficiente do serviço público. Não obstante, por força normativa do art.
29, do Decreto federal nº 2.181, de 1997, traz a confirmação da neces-
sidade de fundo específico para arrecadação da multa de que trata o
inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.

DO FUNCIONAMENTO
Art. 7º O CESPDS-SC se reunirá de maneira ordinária

semestralmente e, extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

Art. 8º As deliberações do CESPDS-SC serão tomadas por
maioria simples, desde que presente a maioria absoluta de seus
membros.

Os recursos do Fundo servirão, dentre outros, para promoção
e difusão de programas de conscientização e informação dos
consumidores, modernização administrativa, capacitação e treinamento
de profissionais responsáveis para o cumprimento dos objetivos deste
núcleo de competência, fortalecendo ainda maisa promoção da defesa
dos direitos do consumidor, proporcionando uma estrutura organizada
neste segmento.

Parágrafo único. O Presidente terá voto de qualidade em caso
de empate.

Art. 9º O CESPDS-SC poderá convidar para suas sessões,
com direito a voz, mas sem direito a voto:

I - representantes de entidades ou órgãos públicos ou
privados cuja participação seja relevante para a pauta da sessão; e

II - pessoas com conhecimento e experiência profissional que
possam contribuir para a discussão das matérias em exame. Claramente, todo este planejamento demanda recursos,

todavia, os valores arrecadados pelas autuações do PROCON
atualmente, em razão da inexistência de fundo próprio, são revertidos
para o Fundo de Reconstituição de Bens Lesados, sob a gerência do
Ministério Público de Santa Catarina.

Parágrafo único. O CESPDS-SC poderá instituir câmaras
técnicas, observado o disposto em seu regimento interno.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)
prestará apoio técnico e administrativo ao CESPDS-SC e cederá a ele a
infraestrutura física e necessária a seu funcionamento.

Ademais, importante salientar que Santa Catarina é um dos
únicos estadosque não instituiu fundo estadual específico para a
defesa do consumidor com o objetivo de arrecadar multas previstas no
art. 56, I da Lei nº 8.078, de 1990 e a destinação destas, conforme
previsto nos arts. 29 e 30, do Decreto nº 2.181, de 1997.

Art. 11. A estrutura, a organização e o funcionamento do
CESPDS-SC serão disciplinados em regimento interno, a ser aprovado
por decreto do Governador do Estado.

Portanto, ante a amplitude do direito invocado, bem assim o
cumprimento das atribuições afetas ao Estado, é que se faz urgente a
criação de fundo próprio para conversão das multas às políticas
públicas executadas desconcentradamente por esta Pasta, na figura da
Diretoria de Relações e Defesa do Consumidor (PROCON).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

–––– * * * ––––
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Diante de todo o exposto, certo de que a presente exposição
de motivos esclarece a necessidade premente de criação do Fundo
Estadual de Defesa do Consumidor, importante ferramenta a viabilizar a
aplicação e continuidade do Sistema Estadual de Defesa do
Consumidor no âmbito deste Estado, bem comopara o cumprimento da
legislação consumerista, encaminho para apreciação de Vossa
Excelência o presente anteprojeto de lei.

III - as dotações orçamentárias próprias provenientes da
arrecadação de taxas estaduais que forem criadas em decorrência da
prestação de serviços pelo Estado na área de defesa do consumidor;

IV - os recursos provenientes de convênios firmados com
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

V - as transferências de fundo federal ou estadual congênere;
VI - as doações, os auxílios, as contribuições, as subvenções,

as transferências e os legados que lhe venham a ser destinados na
forma de bens móveis e imóveis ou recursos financeiros;

Respeitosamente,
LUCAS ESMERALDINO

VII - os valores decorrentes de ações coletivas, excluídas as
ações civis públicas em defesa de interesses difusos ou coletivos;

Secretário de Estado
PROJETO DE LEI Nº 398.3/2019

VIII - os recursos previstos na legislação específica em vigor;
e

Institui o Fundo Estadual de Defesa do
Consumidor (FDC) e estabelece outras
providências. IX - outros recursos que legalmente lhe forem destinados.

§ 1º Os recursos financeiros que constituem o FDC serão
depositados em instituição financeira oficial, em conta vinculada
específica, sob a denominação “Fundo Estadual de Defesa do
Consumidor (FDC)”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

§ 2º Os bens móveis e imóveis destinados ao FDC deverão
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívidas.

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS
Art. 1º Fica instituído o Fundo Estadual de Defesa do

Consumidor (FDC), vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável (SDE), de natureza orçamentária, com
autonomia administrativa, financeira e contábil, em atendimento ao
disposto no art. 57 da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990.

§ 3º O orçamento do FDC integrará o orçamento da SDE.
CAPÍTULO III
DA GESTÃO

Art. 4º O FDC será gerido por um Conselho Gestor, com sede
na Capital do Estado.

§ 1º Compõem o Conselho Gestor:Art. 2º O FDC tem como objetivo financiar as ações de
desenvolvimento da Política Estadual de Defesa do Consumidor, e suas
receitas serão aplicadas:

I - o titular da SDE, que o presidirá, ou, quando por ele
designado, o Secretário de Estado Adjunto da SDE;

II - o Diretor do PROCON;I - em estudos e pesquisas;
III - o Gerente de Administração, Finanças e Contabilidade da

SDE;
II - no mapeamento das principais áreas a serem trabalhadas;
III - na execução de planos de gestão e gerenciamento de

atendimento ao consumidor; IV - o Gerente de Gestão Estratégica e Planejamento da SDE;
eIV - na implantação do Sistema Nacional de Informação de

Defesa do Consumidor nos Municípios do Estado e em seu gerencia-
mento;

V - 2 (dois) representantes de associações civis, sem fins
lucrativos, ou de entidades governamentais com objetivos relacionados
à orientação, educação, proteção e defesa do consumidor.V - na implantação de programas de educação para o

consumo consciente; § 2º O regimento interno, que será submetido à aprovação
por decreto do Governador do Estado, disporá sobre a organização e as
competências do Conselho Gestor.

VI - na política de instituição de órgãos municipais de defesa
do consumidor;

§ 3º Os representantes de que trata o inciso V do § 1º deste
artigo serão designados por ato do titular da SDE.

VII - na execução de políticas de proteção e defesa do
consumidor no Estado; § 4º A função de membro do Conselho Gestor não é

remunerada, tem caráter público relevante e o seu exercício é consi-
derado de interesse público.

VIII - no apoio e fomento à fiscalização de fornecedores para
coibir infrações às normas de defesa do consumidor;

IX - no treinamento e na capacitação de pessoal vinculado a
órgãos e entidades de defesa do consumidor;

CAPÍTULO IV
DA SUPERVISÃO, ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO

X - no financiamento integral da unidade móvel da Escola
Estadual de Defesa do Consumidor;

Seção I
Da Supervisão

XI - no financiamento integral ou parcial, a fundo perdido, de
programas de defesa do consumidor desenvolvidos pela SDE, por
intermédio da Diretoria de Relações e Defesa do Consumidor (PROCON)
ou por órgão ou entidade conveniada com ela;

Art. 5º A supervisão do FDC será exercida pelo Conselho
Gestor, por intermédio de seu Presidente, competindo a este:

I - orientar a captação e aplicação dos recursos do FDC, em
consonância com os objetivos e as metas estabelecidos no Plano
Estadual de Defesa do Consumidor;XII - na aquisição de material permanente, de material de

consumo e de demais insumos necessários ao desenvolvimento de
suas atividades;

II - baixar normas e instruções complementares com o fim de
disciplinar a aplicação dos recursos financeiros disponíveis;

XIII - em eventos e atividades cuja finalidade seja a
orientação do consumidor;

III - apreciar relatórios anuais sobre o desenvolvimento dos
projetos do FDC e sobre a posição das aplicações realizadas;

XIV - em programas especiais, a serem implementados por
meio de convênios de apoio e estímulo à implantação e ao financia-
mento dos órgãos municipais de defesa do consumidor ou de
entidades privadas de defesa do consumidor; e

IV - designar um coordenador e delegar a ele competência
para a prática de atos concernentes às atividades operacionais do FDC;

V - opinar sobre assuntos que lhe forem submetidos;
VI - exercer demais atribuições indispensáveis à supervisão

da administração e gestão do FDC; eXV - na aquisição ou locação de imóveis para sediar as
unidades administrativas do PROCON. VII - submeter à aprovação do Conselho Gestor os planos de

aplicação dos recursos do FDC, os relatórios anuais e a proposta
orçamentária.

Parágrafo único. Os convênios de que trata o inciso XIV do
caput deste artigo poderão financiar, a fundo perdido, os órgãos
municipais de defesa do consumidor e as entidades privadas de defesa
do consumidor para que invistam:

Seção II
Da Administração Contábil

I - em atividades de educação, capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos; e

Art. 6º A administração contábil do FDC será exercida pela
SDE, a quem compete:

II - na aquisição de material permanente, equipamentos, bens
móveis e bens imóveis.

I - participar da elaboração da proposta orçamentária anual do
FDC;

CAPÍTULO II II - emitir empenhos, subempenhos, guias de recolhimento,
ordens de pagamentos e cheques, em conjunto com o Presidente do
Conselho Gestor;

DAS RECEITAS
Art. 3º Constituem receitas do FDC:
I - as parcelas dos valores arrecadados em decorrência da

aplicação das multas previstas na Lei federal nº 8.078, de 1990, e no
Decreto federal nº 2.181, de 20 de março de 1997;

III - efetuar pagamentos e adiantamentos;
IV - executar a contabilidade própria do FDC, de acordo com

as normas de direito financeiro previstas nas legislações estadual e
federal em vigor; eII - a dotação consignada anualmente no orçamento do

Estado e os créditos adicionais estabelecidos no decurso de cada
exercício;

V - desenvolver outras atividades relacionadas com a
administração financeira e contábil do FDC.
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Seção III atividades desenvolvidas pelo Grupo Escoteiro Ariringuá, mediante
ações praticadas pelos adultos voluntários (Escotistas e Dirigentes),
visando contribuir para a educação das crianças e adolescentes, por
meio do sistema de valores, aplicando a promessa e a lei escoteira.

Da Coordenação Executiva
Art. 7º O Presidente do Conselho Gestor designará o

responsável por executar a coordenação executiva do FDC, em
conformidade com o disposto no inciso IV do art. 5º desta Lei, a quem
compete:

Contudo, à consideração de Vossa Excelência.
Respeitosamente,

I - coordenar o processo de análise técnica e seleção de
programas, projetos e atividades que poderão ser executados com os
recursos do FDC;

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração

PROJETO DE LEI Nº 399.4/2019
II - acompanhar a execução orçamentária dos recursos do

FDC;
Autoriza a concessão de uso de imóvel no
Município de Araranguá.

III - movimentar e aplicar os recursos do FDC, em conjunto
com a unidade administrativa competente da SDE;

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:IV - prestar contas da gestão financeira do FDC;
V - fiscalizar a execução de projetos, serviços e obras apro-

vados;
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder

gratuitamente ao Grupo Escoteiro Ariringuá, localizado no Município de
Araranguá, o uso do imóvel com área de 3.924,50 m² (três mil,
novecentos e vinte e quatro metros e cinquenta decímetros quadrados),
com benfeitorias, matriculado sob o nº 55.284 no 1º Tabelionato de
Notas e de Protesto e Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Araranguá e cadastrado sob o nº 00746 no Sistema de Gestão
Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

VI - elaborar relatórios técnicos; e
VII - desenvolver outras atividades indispensáveis à

consecução das finalidades do FDC.
CAPÍTULO V

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 8º Compete à SDE efetuar a prestação de contas, o

controle e os registros contábeis do FDC, obedecendo às normas de
controle interno emanadas pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEF)
e pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).

§ 1º O prazo da concessão de uso de que trata o caput deste
artigo é de 20 (vinte) anos, a contar da data de publicação desta Lei.

§ 2º De acordo com o inciso I do parágrafo único do art. 7º da
Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980, fica dispensada a concorrência
para a concessão de uso de que trata esta Lei por ser a entidade
constituída de fins sociais e declarada de utilidade pública pela Lei nº
2.013, de 22 de novembro de 2000, do Município de Araranguá, e pelo
Ato da Mesa - CONSLEG nº 001, de 24 de abril de 2019, da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Parágrafo único. A prestação de contas de que trata o caput

deste artigo atenderá à legislação estadual ou federal em vigor, quando
for o caso.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º A concessão de empréstimos a fundo perdido
dependerá da aprovação do Conselho Gestor, que avaliará a viabilidade
técnica, econômico-financeira e jurídica.

Art. 2º A concessão de uso de que trata esta Lei tem por
finalidade possibilitar que o concessionário continue a desenvolver
suas atividades, especialmente as de propósito educacional voltadas a
crianças e adolescentes.

Art. 10. Fica o Governador do Estado autorizado a promover
as adequações necessárias na Lei Orçamentária Anual e no Plano
Plurianual, por ocasião da publicação desta Lei, incluindo readequações
de programas, funções, subfunções, ações, subações e demais
classificações orçamentárias, mediante abertura de crédito especial e
criação de unidade orçamentária e gestora.

Art. 3º O concessionário, sob pena de rescisão antecipada,
não poderá:

I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a
concessão de uso de que trata esta Lei;

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. II - oferecer o imóvel como garantia de obrigação; ou
Florianópolis, III - desviar a finalidade da concessão de uso ou executar

atividades contrárias ao interesse público.CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em

que:–––– * * * ––––
PROJETO DE LEI Nº 399/2019 I - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei;

ESTADO DE SANTA CATARINA II - findarem as razões que justificaram a concessão de uso;
GABINETE DO GOVERNADOR III - findar o prazo concedido para a concessão de uso;
MENSAGEM Nº 189 IV - necessitar do imóvel para uso próprio;

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

V - houver desistência por parte do concessionário; ou
VI - houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei.
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado

todas as benfeitorias realizadas no imóvel pelo concessionário, sem
que ele tenha direito a indenização, caso ocorra qualquer uma das
situações constantes deste artigo.

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de
exposição de motivos da Secretaria de Estado da Administração, o
projeto de lei que “Autoriza a concessão de uso de imóvel no Município
de Araranguá”.

Art. 5º Serão de responsabilidade do concessionário os
custos, as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à
execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de conservação,
segurança, impostos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras
despesas decorrentes da concessão de uso, observado o disposto no
parágrafo único do art. 4º desta Lei.

Florianópolis, 30 de outubro de 2019.
CARLOS MOISÉS DA SILVA

Governador do Estado
Lido no Expediente

Sessão de 05/11/19 Art. 6º Enquanto durar a concessão de uso, o concessionário
defenderá o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos
desautorizados pelo concedente, sob pena de indenização dos danos,
sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
EM Nº 51/2019 Florianópolis, 03 de outubro de 2019 Art. 7º Após a publicação desta Lei, concedente e

concessionário firmarão termo de concessão de uso para estabelecer
os seus direitos e as suas obrigações.

Senhor Governador,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a minuta de

Projeto de Lei que autoriza a conceder gratuitamente, pelo prazo de 20
(vinte) anos o uso de imóvel no Município de Araranguá, para o Grupo
de Escoteiros Ariringuá. Trata-se de uma área de 3.924,50 m² (três mil,
novecentos e vinte e quatro metros e cinqüenta decímetros quadrados),
com benfeitorias, do imóvel matriculado sob o nº 55.284, no Cartório
do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Araranguá.A
presente concessão de uso tem por finalidade a continuação das

Art. 8º O Estado será representado no ato da concessão de
uso pelo titular da SEA ou por quem for legalmente constituído.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

–––– * * * ––––
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REDAÇÃO FINAL
III - projetar, construir e explorar sistemas de produção,

transmissão, transformação e comércio de energia elétrica e serviços
correlatos por intermédio de suas subsidiárias;

IV - operar os sistemas por intermédio de suas subsidiárias
ou associadas;

EMENDA À REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 0001/2019

V - cobrar, por intermédio de sua subsidiária de distribuição,
tarifas correspondentes ao fornecimento de energia elétrica;

Na Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo nº
0001/2019 procedam-se às seguintes alterações:

VI - desenvolver empreendimentos de geração de energia
elétrica, por intermédio de sua subsidiária de geração, podendo esta
estabelecer parcerias com empresas públicas ou privadas;

1) No art. 34, § 1º, deverá ser recolocado o inciso XXVIII logo
após o inciso XXVII, por se encontrar fora da sequência; e

2) Onde se lê:
VII - promover, por intermédio de sua subsidiária de geração,

pesquisa científica e tecnológica de sistemas alternativos de produção
energética; e

“...SEÇÃO III
CONSELHO FISCAL...”
Leia-se:

VIII - participar, na condição de acionista, de empresas
prestadoras de serviços públicos de geração de energia elétrica, de
distribuição de água, de saneamento, de distribuição de gás, de
telecomunicações e de tecnologia de informação.

“...CONSELHO FISCAL...”
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 23 de outubro de

2019.
Deputado ROMILDO TITON

§ 1º A Companhia poderá participar em empreendimentos de
entidades públicas ou particulares, bem como com estas celebrar
convênios, ajustes ou contratos de colaboração ou assistência técnica,
e novos negócios que visem à elaboração de estudos, à execução de
planos e programas de desenvolvimento econômico e a implantação de
atividades que se relacionem com os serviços pertinentes aos seus
objetivos, inclusive mediante remuneração.

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda à Redação Final tem por objetivo adequar a
Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2019 ao que
pretendia o Relator, conforme solicitação às fls. 185 destes autos.
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
0001.4/2019

Autoriza os representantes do Estado de
Santa Catarina no Conselho de Administração
da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
(Celesc) a votarem na proposta de alteração
do Estatuto Social a que se refere o Ofício nº
0183.8/2019.

§ 2º A Companhia poderá ainda implementar, de forma
associada ou isoladamente, projetos empresariais para desenvolver
negócios de distribuição, transmissão e comercialização de energia
elétrica; nas áreas de serviço especializado de telecomunicações;
exploração de serviço de TV por assinatura; exploração de serviço para
provedor de acesso à Internet; exploração de serviço de operação e
manutenção de instalações de terceiros; exploração de serviço de Call

Center; compartilhamento de instalações físicas para desenvolvimento
de seu próprio pessoal ou de terceiros, em conjunto com os centros e
entidades de ensino e formação especializada; exploração de serviço
de comercialização de cadastro de clientes, água e saneamento e
outros negócios, objetivando racionalizar e utilizar, comercialmente a
estrutura física e de serviços da Companhia.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, nos termos do art. 48, inciso VII, da Constituição do
Estado e do art. 186, inciso VI, do Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º Os representantes do Estado de Santa Catarina,

membros do Conselho de Administração da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. (Celesc), ficam autorizados a votar a alteração do Estatuto
Social, conforme o Anexo Único deste Decreto Legislativo, encaminhada
pelo Diretor-Presidente e o Diretor de Assuntos Regulatórios e Jurídicos
da referida entidade, constante do Ofício nº 0183.8/2019 desta
Assembleia Legislativa, oriundo da Mensagem Governamental nº 108,
de 29 de maio de 2019.

§ 3º As Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc),
suas subsidiárias e controladas, de forma direta ou indiretamente
executarão os serviços inerentes às atividades afetas à concessão de
serviço público, consoante seus objetivos estatutários e regulatórios.

Art. 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.
CAPÍTULO II

DO CAPITAL E DAS AÇÕES
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 23 de outubro de

2019.
Art. 5º O Capital Autorizado da Companhia é limitado a

R$ 1.340.000.000,00 (um bilhão e trezentos e quarenta milhões de
reais), representado por ações nominativas, sem valor nominal,
divididas em ordinárias e preferenciais.

Deputado ROMILDO TITON
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ANEXO ÚNICO § 1º Do Capital Autorizado acham-se subscritos e
integralizados R$ 1.340.000.000,00 (um bilhão e trezentos e quarenta
milhões de reais), representados por 38.571.591 ações nominativas,
sem valor nominal, sendo 15.527.137 ações ordinárias com direito a
voto e 23.044.454 ações preferenciais, também nominativas, sem
direito a voto.

ESTATUTO SOCIAL DA CELESC
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO
Art. 1º A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc),

constituída por Escritura Pública lavrada no 3º Ofício de Notas da
Comarca de Florianópolis, fls. 10 - verso a 29, livro 3, em 30 de Janeiro
de 1956, em decorrência do Decreto Estadual nº 22, de 09 de
dezembro de 1955, e autorizada a funcionar como Empresa de Energia
Elétrica pelo Decreto Federal nº 39.015, de 11 de abril de 1956, é uma
sociedade por ações, de economia mista, que se regerá pelo presente
Estatuto e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.

§ 2º Independente de reforma estatutária e até o limite do
Capital Autorizado, poderá o Conselho de Administração autorizar o
lançamento e aprovar novas subscrições, em montante que reputar
conveniente e necessário, fixando, para tanto, todas as condições de
emissão, inclusive aquelas relativas à eliminação do direito de
preferência, nos termos da legislação em vigor e conforme interesses
da Companhia.§ 1º Com a admissão da Companhia no segmento especial

de listagem denominado Nível 2 de Governança Corporativa, da B3 S.A,
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e membros
do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento
de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A.

§ 3º A Companhia pode emitir títulos múltiplos repre-
sentativos de ações.

§ 4º As ações preferenciais receberão, com prioridade, o
pagamento do dividendo mínimo, não cumulativo, de 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido ajustado, calculado proporcionalmente à sua
participação no capital social, pagando-se, em seguida às ordinárias,
respeitado o mesmo critério de proporcionalidade destas espécies e
classes de ações no capital social.

§ 2º As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão
sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto.

Art. 2º A Companhia tem sede na cidade de Florianópolis, que
é o seu foro jurídico. § 5º As ações preferenciais asseguram a seus titulares

direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em
decorrência de Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e
nas mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante.

Art. 3º A Companhia tem por objetivo:
I - executar a política estadual de eletrificação, por intermédio

de sua subsidiária de distribuição;
II - realizar estudos e levantamentos socioeconômicos, por

intermédio de sua subsidiária de distribuição, visando ao fornecimento
de energia elétrica;

§ 6º Caso a Companhia não pague o dividendo mínimo a que
fizerem jus, por 3 (três) anos consecutivos, as ações preferenciais
adquirirão o exercício do direito de voto, até o pagamento.
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§ 7º Às ações preferenciais é assegurado o direito de
receber, prioritariamente, o reembolso de capital, no caso de
dissolução da Companhia, sem prêmio.

Parágrafo único. Para fins de oferta pública de que trata o
Capítulo IX deste Estatuto, compete à Assembleia Geral a escolha de
empresa especializada responsável pela determinação do Valor
Econômico da Companhia, a partir de apresentação, pelo Conselho de
Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação ser
tomada por maioria absoluta de votos das ações em circulação
presentes na Assembleia, não se computando os votos em branco,
cabendo a cada ação, independente de espécie ou classe, o direito a
voto nessa deliberação. O acionista ofertante arcará com os custos da
elaboração do laudo.

§ 8º As ações preferenciais concorrerão em igualdade de
condições com as ações ordinárias, no caso de distribuição de
bonificações.

§ 9º A Companhia poderá comprar as próprias ações, para
efeito de cancelamento, permanência em tesouraria ou posterior
alienação, nos termos da legislação em vigor e normas expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

§ 10. Os aumentos de capital podem ser realizados mediante
a emissão de ações de qualquer das espécies ou classes de ações
preferenciais, sem direito a voto e com prioridade no reembolso do
capital em caso de extinção da Companhia, podendo ser emitidas sem
guardar proporção com as ações ordinárias, observado o limite de 2/3
(dois terços) do total de ações que compõem o capital social.

Art. 12. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria
Executiva ou pelo Conselho de Administração, podendo ainda ser
convocada pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, na forma prevista na
legislação vigente.

Art. 13. A Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á, em
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem
no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do capital social com direito
de voto. A Extraordinária para alterações do Estatuto instalar-se-á, em
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com direito de voto;
ambas, em 2ª convocação, com qualquer número.

§ 11. Nos termos da legislação em vigor, a Companhia
poderá manter suas ações em contas de depósito, em nome dos
respectivos titulares, nas instituições financeiras que designar, sem
emissão de certificados, obedecidas as normas vigentes. No caso de
conversão em ações escriturais, a Instituição Financeira depositária
poderá cobrar do acionista custo do serviço de transferência da
propriedade, observados os limites fixados pela Comissão de Valores
Mobiliários.

Art. 14. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as
exceções previstas em lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria
absoluta de votos, não se computando os votos em branco.

§ 12. As ações preferenciais terão direito de voto
exclusivamente nas seguintes matérias:

Art. 15. Compete à Assembleia Geral Ordinária:
I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e

votar as demonstrações financeiras;a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da
Companhia; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e

a distribuição de dividendos;b) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista
Controlador, diretamente ou por meio de terceiros, assim como de
outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse,
sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam
deliberados em Assembleia Geral;

III - eleger os administradores e os membros do Conselho
Fiscal, quando for o caso.

Art. 16. A Assembleia Geral fixará a remuneração dos
membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e Comitês
Estatutários e o montante global dos honorários da Diretoria, inclusive
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação.

c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento
de capital da Companhia, conforme o art. 66 deste Estatuto Social;

d) escolha de empresa especializada para determinação do
Valor Econômico das ações da Companhia;

Art. 17. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, sendo esco-
lhido um dos acionistas presentes para secretariar os trabalhos.e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto

Social que alterem ou modifiquem quaisquer das exigências previstas
na Seção IV, item 4.1 do Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse
direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de
Participação no Nível 2 de Governança Corporativa.

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Presidente do
Conselho, dirigirá a Assembleia Geral o Vice-Presidente do Conselho de
Administração.

Art. 18. Só poderão participar das Assembleias Gerais os
acionistas ou seus procuradores, observadas as restrições e limitações
impostas pela legislação das sociedades por ações, adotando na
fiscalização da regularidade documental dessa representação o princípio da
boa-fé, atinentes às regras gerais de Governança Corporativa de que trata o
art. 76, das Disposições Gerais deste Estatuto.

Art. 6º O Estado de Santa Catarina terá sempre a maioria das
ações com direito de voto, realizando o capital subscrito de acordo com
o disposto na legislação estadual em vigor. O capital subscrito por
outras pessoas naturais ou jurídicas será realizado conforme for
estabelecido pela Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto.

Art. 7º Cada ação ordinária nominativa dá direito a 1 (um)
voto nas deliberações das Assembleias Gerais.

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Art. 8º Em caso de aumento de capital, os acionistas terão
direito de preferência para subscrição de ações correspondentes ao
aumento na proporção de número de ações que já possuíam, na forma
da legislação das sociedades por ações.

Art. 19. A Companhia terá Assembleia Geral e os seguintes
órgãos estatutários:

I - Conselho de Administração;
II - Diretoria Executiva;

Parágrafo único. Nos aumentos de capital mediante
subscrição de ações, debêntures, ou bônus de subscrição, dentro do
limite do capital autorizado, e cuja colocação seja feita mediante a
venda em Bolsa de Valores, subscrição pública ou permuta por ações,
em oferta pública para aquisição de controle, nos termos da legislação
em vigor, poderá ser excluído pelo Conselho de Administração o direito
de preferência dos antigos acionistas.

III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Auditoria Estatutário (CAE);
V - Comitê de Elegibilidade.
Parágrafo único. A estrutura e a composição dos órgãos

estatutários das Subsidiárias Integrais Celesc Distribuição S.A. e
Celesc Geração S.A., serão constituídos, obrigatoriamente, pelos
membros eleitos para ocupar os respectivos cargos na Companhia.

Art. 9º As ações são indivisíveis perante a Companhia e
poderão ser transferidas, obedecidas as normas legais, mediante
termo no livro próprio.

Art. 20. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva,
na Administração da Companhia, das suas controladas, subsidiárias ou
consórcios dos quais a Companhia participe, direta ou indiretamente,
deverão observar o disposto no Plano Diretor da Companhia e nos
Contratos de Gestão e Resultados, aprovados pelo Conselho de
Administração.

CAPÍTULO III
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. 10. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo
com a Lei e o Estatuto, tem poderes para decidir todos os negócios
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar
convenientes à sua defesa e ao seu desenvolvimento.

Art. 21. A Diretoria Executiva elaborará e submeterá à
apreciação, discussão e aprovação, pelo Conselho de Administração, o
Plano Diretor da Companhia relativo aos 5 (cinco) exercícios
subsequentes, prevendo o plano de negócio anual, estratégia de longo
prazo e o orçamento global da Companhia, contendo: I) os
fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem perseguidos e
atingidos pela Companhia e sua política de dividendos; II) as atividades
e estratégias da Companhia, incluindo qualquer projeto para construção
ou expansão de geração, transmissão e distribuição; III) os novos inves-
timentos e oportunidades de negócios; IV) os valores a serem

Parágrafo único. A Assembleia Geral dos acionistas
realizar-se-á na sede social da Companhia, ordinariamente nos quatro
primeiros meses após o encerramento do exercício social e,
extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os interesses
da Companhia assim o exigirem.

Art. 11. Compete privativamente à Assembleia Geral as
atribuições previstas na legislação das sociedades por ações.
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investidos na Companhia ou de outra forma a ela aportados a partir de
recursos próprios ou de terceiros, observadas as disposições legais
aplicáveis à Companhia a este respeito; e V) as taxas de retorno
mínimas a serem almejadas pela Companhia em novos investimentos,
excluindo-se os investimentos a serem realizados na área de
concessão da Celesc Distribuição S.A., resguardando os índices de
qualidade estabelecidos pela Aneel.

REMUNERAÇÃO
Art. 27. A remuneração dos membros estatutários será fixada

anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. É vedado o pagamento de qualquer forma de

remuneração não prevista em Assembleia Geral.
Art. 28. A remuneração mensal devida aos membros dos

Conselhos de Administração, Fiscal, Comitê de Auditoria e Comitê de
Elegibilidade da Companhia não excederá a 20% (vinte por cento) da
remuneração mensal média dos Diretores das respectivas empresas,
excluídos os valores relativos às despesas para o exercício do cargo,
tais como hospedagem, locomoção e alimentação, sendo vedado o
pagamento de participação de qualquer espécie nos lucros da
Companhia.

§ 1º O Plano Diretor da Companhia será apresentado à
apreciação e aprovação do Conselho de Administração em até 30
(trinta) dias antes do término do exercício social, e conterá plano de
negócio anual, estratégia de longo prazo e o orçamento global da
Companhia, fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem
perseguidos e atingidos pela Companhia e sua política de dividendos,
bem como, de suas controladas, subsidiárias e consórcios do qual a
Companhia participe, direta ou indiretamente.

DO TREINAMENTO
Art. 29. Os administradores, inclusive os representantes dos

empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente,
de treinamentos específicos disponibilizados direta ou indiretamente
pela Companhia sobre:

§ 2º O Plano Diretor será revisto anualmente em reunião do
Conselho de Administração, ocasião em que serão analisadas e
discutidas as metas e o cumprimento do referido Plano no ano
imediatamente anterior, devendo publicar suas conclusões e
informá-las à Assembleia Legislativa do Estado e ao Tribunal de
Contas. A análise de atendimento das metas e resultados de
determinado ano será efetuada até o mês de abril do ano subsequente
à sua realização.

I - legislação societária e mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - código de conduta;
V - Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e
VI - demais temas relacionados às atividades da Companhia.

§ 3º O Conselho de Administração revisará o Plano Diretor,
em caráter excepcional, dentro de até 60 (sessenta) dias da ocorrência
de fato relevante no ambiente macroeconômico, da edição de atos
governamentais ou regulatórios que, de forma direta ou indireta,
resultem na necessidade de revisão das matérias e/ou metas contem-
pladas no referido Plano, mediante solicitação de qualquer membro do
Conselho de Administração ou Diretor-Presidente.

§ 1º É vedada a recondução do administrador que
não participar de nenhum treinamento nos últimos 2 (dois) anos.

§ 2º Os administradores da Companhia são responsáveis
pelo pagamento das inscrições nos treinamentos acima citados.

CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE
Art. 30. A Companhia deverá possuir Código de Conduta e

Integridade, que disponha sobre:
I - princípios, valores e missão da empresa pública e da

sociedade de economia mista, bem como orientações sobre a
prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e
fraude;

Art. 22. A Diretoria Executiva elaborará a proposta do
Contrato de Gestão e Resultados, a ser discutido e aprovado pelo
Conselho de Administração da Companhia, com o objetivo de
estabelecer: I) o plano de negócio anual da Companhia, discriminando o
limite de gastos e investimentos de cada Diretoria, com as respectivas
justificativas (“Orçamento Anual”); II) as metas de desempenho e os
resultados a serem atingidos anualmente por cada Diretoria, que serão
compatíveis com o exigido pelo órgão regulador.

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e
aplicação do Código de Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código
de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e
obrigacionais;

§ 1º As metas contempladas nos Contratos de Gestão e
Resultados estarão refletidas e em consonância com o Plano Diretor da
Companhia.

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie
de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

§ 2º Os Contratos de Gestão e Resultados serão firmados em
até 30 (trinta) dias antes do término do exercício social e refletirão as
metas e regras a serem adotadas no exercício social subsequente, com
acompanhamento mensal e avaliações semestrais pelo Conselho de
Administração. Somente o Diretor que tiver aderido ao Contrato de
Gestão e Resultados poderá ser empossado em seu cargo e assinar o
respectivo Termo de Posse.

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do
Código de Conduta e Integridade;

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual,
sobre o Código de Conduta e Integridade, a empregados e
administradores, e sobre a política de gestão de riscos a
administradores.

SEGURO DE RESPONSABILIDADE
DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES Art. 31. A empresa poderá manter contrato de seguro de

responsabilidade civil em favor dos administradores, na forma e
extensão definidas pelo Conselho de Administração.

POSSE E RECONDUÇÃO
Art. 23. Os Conselheiros de Administração e os Diretores

serão investidos em seus cargos, mediante assinatura no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou
nomeação, do termo de posse, termo de adesão à Política de
Negociação de Ações e Divulgação de Informações, termo de
compromisso referente à Política Anticorrupção da Companhia e
assinatura prévia do Termo de Anuência dos Administradores a que
alude o Regulamento do Nível 2.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 32. O Conselho de Administração compor-se-á de 11
(onze) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral e
por ela destituíveis a qualquer tempo, obedecido o seguinte:

I - no mínimo, 25% (vinte por cento) dos Conselheiros deverão
ser classificados como “Conselheiros Independentes”, tal como
definido na Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e
declarados como tais na Assembleia Geral que os eleger, sendo
também considerados como independentes os Conselheiros eleitos
mediante faculdade prevista pelo art. 141, §§ 4º e 5º e art. 239 da Lei
federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

Art. 24. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de
Auditoria Estatutário serão investidos em seus cargos independente-
mente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva
eleição.

DO DESLIGAMENTO
II - quando, em decorrência da observância do percentual

referido no inciso acima, resultar número fracionário de Conselheiros,
proceder-se-á ao arredondamento nos termos da Lei federal nº 13.303,
de 2016;

Art. 25. Os membros estatutários serão desligados mediante
renúncia voluntária, término do mandato, ou destituição ad nutum,
independente do tempo de mandato transcorrido.

PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES MEMBROS III - assegurar-se-á a participação dos empregados da
Companhia, sendo o respectivo representante escolhido por voto direto
dos empregados, em processo eletivo a ser conduzido pela Diretoria
Executiva, respeitados os requisitos e vedações legais, além das
disposições do Comitê de Elegibilidade;

DO CONSELHO FISCAL E COMITÊ DE AUDITORIA
Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância

do cargo quando:
I - o membro do Conselho de Administração, Fiscal, Comitê

de Auditoria ou Comitê de Elegibilidade deixar de comparecer a 2 (duas)
reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze)
reuniões, sem justificativa;

IV - assegurar-se-á a participação dos acionistas minoritários
na forma da legislação das Sociedades por Ações;

V - caberá ao Acionista Majoritário a indicação das vagas
restantes, respeitadas as disposições da Lei federal nº 6.404, de 1976.II - o membro da Diretoria Executiva que se afastar do

exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo em
caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo
Conselho de Administração.

§ 1º O mandato dos membros do Conselho de Administração
é unificado e de 2 (dois) anos, permitidas até 3 (três) reconduções
consecutivas.
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I - atingido o limite previsto no § 1º, o retorno do membro do
Conselho de Administração só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão;

Companhia, suas subsidiárias, controladas ou consórcios que fizer
parte, observadas as disposições legais e as do presente Estatuto;

II - aprovar e revisar o Plano Diretor, os Contratos de Gestão e
Resultados e o Orçamento Anual, tanto da Companhia, suas
subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte nos termos do
presente Estatuto;

II - nos casos de vacância ou renúncia de qualquer membro
do Conselho de Administração, convocar-se-á Assembleia Geral para a
eleição do substituto. Até que o substituto seja eleito, poderá o
Conselho de Administração indicar membro para ocupar, interinamente,
a vaga existente. O substituto eleito permanecerá no cargo pelo prazo
de mandato do substituído.

III - deliberar sobre o relatório da Administração e as contas
da Diretoria;

IV - deliberar previamente sobre atos ou contratos envolvendo
a Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer
parte quando o valor em questão for igual ou superior a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

§ 2º Os membros serão investidos nos seus cargos mediante
assinatura prévia do Termo de Anuência dos Administradores a que
alude o Regulamento do Nível 2.

Art. 33.  O Conselho de Administração  reunir-se-á
ordinariamente a cada 30 (trinta) dias, ou extraordinariamente, quando
convocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos seus membros.

V - deliberar sobre a realização de operações financeiras
mediante emissão de títulos, notas promissórias ou outros papéis
aceitos no mercado de capitais, nacional ou internacional;

§ 1º A convocação deverá conter o local, a hora e a ordem do
dia, e terá como anexos eventuais documentos relativos à ordem do
dia, devendo ser efetuada sempre por escrito e enviada através de
carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer outra forma que permita a
comprovação do seu recebimento pelo destinatário, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis. Excepcionalmente, poderá o Presidente
do Conselho convocá-lo, em caráter extraordinário, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

VI - deliberar sobre a emissão, até o limite do capital
autorizado, e cancelamento de ações, bônus de subscrição outros
valores mobiliários conversíveis em ações;

VII - deliberar sobre a emissão de debêntures, nos termos do
disposto na lei societária;

VIII - autorizar a participação pela Companhia em outras
sociedades, ou consórcios, a constituição pela Companhia de outras
sociedades, a aquisição, bem como a alienação ou transferência, a
qualquer título, de bens do ativo permanente, de ações ou quotas de
outras sociedades detidas pela Companhia;

§ 2º As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão
na sede social da Companhia ou excepcionalmente, por
deliberação do Conselho de Administração, nas demais
dependências do grupo Celesc.

IX - deliberar sobre a constituição de ônus sobre bens do
ativo permanente da Companhia, suas subsidiárias, controladas e
consórcios que fizer parte, a constituição de ônus reais, bem como a
prestação pela Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios
que fizer parte, de garantias, fianças, caução ou avais, quando de valor
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

§ 3º As deliberações do Conselho de Administração serão
tomadas por maioria de votos dos presentes, com exceção das
matérias que exijam quorum qualificado, elencadas neste Estatuto.

§ 4º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser
realizadas por conferência telefônica, vídeoconferência ou por qualquer
outro meio de comunicação do qual resulte prova inequívoca do voto
proferido, desde que haja concordância de todos os membros do
Conselho, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da data do
recebimento da convocação de reunião de Conselho, e caso não haja
manifestação dos Conselheiros, no referido prazo, presumir-se-á a
devida concordância. Das reuniões do Conselho serão lavradas as
respectivas atas em livro próprio. As atas das reuniões realizadas
de modo virtual, ou com a participação de Conselheiros via
conferência telefônica ou vídeoconferência serão encaminhadas
para assinatura dos Conselheiros presentes dentro de até 5 (cinco)
dias da data da reunião.

X - deliberar previamente sobre a celebração ou alteração de
atos, contratos ou negócios de qualquer natureza entre, de um lado, a
Companhia e de outro, Partes Relacionadas, bem como sobre a
renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a Companhia faça
jus nos termos de qualquer Negócio com Partes Relacionadas ou de
qualquer lei ou regulamento aplicável;

XI - A aprovação ou alteração de qualquer Negócio com Partes
Relacionadas ou a renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a
Companhia faça jus nos termos de qualquer Negócio com Partes
Relacionadas ou de qualquer lei ou regulamento aplicável, envolvendo
valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
estará condicionada, ainda, à apresentação ao Conselho de
Administração de laudo de avaliação elaborado por empresa de
auditoria com notória especialização a ser contratado pela Companhia,
confirmando que tal ato está sendo realizado estritamente em bases de
mercado;

§ 5º Os votos de cada Conselheiro sobre quaisquer matérias
deliberadas em reuniões do Conselho de Administração deverão ser
reduzidos por escrito, devendo conter justificativa específica para cada
matéria sobre o motivo pelo qual tal voto está sendo proferido no
melhor interesse da Companhia. XII - escolher e destituir os Auditores Independentes da

Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte,
valendo-se, para tanto, das empresas de notória especialização em
auditoria e autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar
Companhias Abertas;

§ 6º O Conselho de Administração elegerá, dentre seus
membros, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Compete ao
Presidente do Conselho de Administração presidir as reuniões e dirigir
os respectivos trabalhos.

§ 7º Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o
Presidente do Conselho de Administração será substituído pelo
Vice-Presidente, também com voto de qualidade, e na falta também
deste, por qualquer outro membro a ser escolhido pelos demais
Conselheiros.

XIII - aprovar o plano de cargos e salários da Companhia;
XIV - autorizar quaisquer reformulações, alterações ou

aditamentos de acordos de acionistas de sociedades das quais a
sociedade participe e, ainda, aprovar a celebração de novos acordos
que contemplem matérias desta natureza;

§ 8º O Conselho de Administração terá 1 (um) Secretário,
que, obrigatoriamente, será empregado lotado na Secretaria de
Governança Corporativa, para registro dos trabalhos e assessoramento
aos Conselheiros.

XV - aprovar e fixar as orientações de voto nas Assembleias
Gerais ou reuniões de sócios, conforme o caso, das controladas,
subsidiárias e dos consórcios de que participe a Companhia e deliberar
sobre a indicação da Diretoria que representará a Companhia nas
assembleias ou reuniões;§ 9º Havendo empate quanto às deliberações do Conselho de

Administração, o Presidente do Conselho de Administração emitirá voto
de qualidade.

XVI - fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar a
qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, suas subsidiárias,
controladas e consórcios que fizer parte e solicitar informações sobre
negócios celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

§ 10. Com exceção do Diretor-Presidente da Companhia,
nenhum outro Diretor poderá acumular cargos com o Conselho de
Administração. O Diretor-Presidente, se exercer o cargo de Conselheiro,
não poderá ser eleito para o cargo de Presidente do Conselho.

XVII - convocar Assembleia Geral;
XVIII - autorizar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a

instauração de procedimento administrativo licitatório de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, e as contratações correspondentes, de valor
igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

Art. 34. Compete ao Conselho de Administração, além das
atribuições que a lei lhe reserva privativamente, a fixação da orientação
geral dos negócios da Companhia, suas subsidiárias, controladas e
consórcios que fizer parte, bem como o controle superior da
Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte,
por meio de diretrizes fundamentais de administração, pela
fiscalização das observâncias das diretrizes por ele fixadas,
acompanhamento da execução dos programas aprovados e
verificação dos resultados obtidos.

XIX - autorizar a aquisição de ações de emissão da própria
Companhia para permanência em tesouraria;

XX - autorizar a contratação de instituição financeira
administradora de ações escriturais;

XXI - autorizar o pagamento de dividendos semestrais e/ou
períodos intermediários em qualquer exercício, bem como o pagamento
de juros sobre o capital próprio;§ 1º No exercício de suas atribuições cabe, também, ao

Conselho de Administração: XXII - regulamentar o Comitê de Auditoria e o Comitê de
Elegibilidade e constituir outros comitês especializados, podendo
adotar para seus funcionamentos Regimentos Internos;

I - eleger e destituir os Diretores, fixando-lhes os poderes,
limites de alçada, atribuições e a forma pela qual representarão a
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XXIII - manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de
qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do
edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no
mínimo: I) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição
de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação
à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; II) as
repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os
interesses da Companhia; III) os planos estratégicos divulgados pelo
ofertante em relação à Companhia; IV) outros pontos que o Conselho
de Administração considerar pertinentes, bem como as informações
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM;

§ 1º Na ausência temporária do Diretor-Presidente, o mesmo
será substituído pelo Diretor que vier a ser por ele designado. Os
demais Diretores substituir-se-ão mútua e cumulativamente no desem-
penho de suas funções na ocorrência de ausências ou impedimentos
temporários.

§ 2º Ocorrendo vacância do cargo de Diretor-Presidente, o
Conselho de Administração deverá proceder à nova eleição. Ocorrendo
vaga nos demais cargos de Diretor, caberá ao Conselho de
Administração optar pelo exercício de cargo cumulativo entre os
Diretores remanescentes ou proceder à nova eleição de Diretor.

§ 3º Assinará em conjunto com o Diretor-Presidente, o Diretor
da área respectiva a que o assunto se referir.

§ 4º Poderá a Diretoria, mediante proposição do Diretor
interessado, conferir delegação de poderes para aprovação e
assinatura de documentos e/ou contratos.

XXIV - definir lista tríplice de empresas especializadas em
avaliação econômica de empresas para a elaboração de laudo de
avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para
cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2
de Governança Corporativa;

§ 5º O compromisso assumido pelos Diretores perante a
Companhia, mediante Contrato de Gestão e Resultados, é de natureza
pessoal e acompanha o exercício do mandato, cessando com o término
deste, por qualquer motivo.XXV - acompanhar as atividades de auditoria interna referidas

no § 3º do art. 9º da Lei federal nº 13.303, de 2016, que será
subordinada ao Comitê de Auditoria Estatutário;

Art. 39. À Diretoria Executiva compete a gestão estratégica
dos negócios da Companhia, incluindo, nesta menção, todos os
controles sobre a gestão operacional das subsidiárias, controladas ou
consórcios que a Companhia fizer parte, observados, para tanto, o
Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e Resultados,
cabendo à Diretoria:

XXVI - deliberar sobre os casos omissos no Estatuto;
XXVII - deliberar sobre as matérias previstas na Lei federal nº

13.303, de 2016; e
XXVIII - analisar, a partir de reporte direto do Diretor

responsável pela área de compliance, as situações em que se suspeite
do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando
este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à
situação a ele relatada.

I - administrar os negócios da Companhia e praticar, para
tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles
que, por força de lei, ou deste Estatuto, sejam de competência privativa
da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração;

II - executar as deliberações da Assembleia Geral e do
Conselho de Administração, cumprindo as determinações legais;

§ 2º Dependerão de quorum qualificado as deliberações do
Conselho de Administração relativas às matérias constantes dos
incisos I a XII do § 1º, para as quais será necessário o voto favorável
de 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros do Conselho de
Administração.

III - elaborar e executar o Plano Diretor da Companhia e os
Contratos de Gestão e Resultados, nos termos previstos neste
Estatuto;

IV - apresentar ao Conselho de Administração relação das
atividades da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios
que fizer parte, acompanhado das demonstrações financeiras, do
parecer do Conselho Fiscal e parecer dos Auditores Independentes;

CAPÍTULO VI
DA DIRETORIA

Art. 35. A Companhia terá uma Diretoria Executiva composta
de 8 (oito) membros, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de
Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 1 (um)
Diretor-Presidente; 1 (um) Diretor de Planejamento, Controles e
Compliance; 1 (um) Diretor de Finanças e Relações com Investidores; 1
(um) Diretor de Gestão Corporativa; 1 (um) Diretor Comercial; 1 (um)
Diretor de Geração e Transmissão e Novos Negócios; 1 (um) Diretor de
Distribuição e 1 (um) Diretor de Regulação e Gestão de Energia.

V - criar empregos públicos em comissão, em consonância
com Plano de Ocupação de Cargos e Empregos Públicos, previamente
definido pelo Conselho de Administração, no qual constem requisitos
mínimos obrigatórios para ocupação das vagas. Para criação dos
empregos será necessária, também, autorização prévia do Conselho de
Administração;

VI - decidir sobre a criação e extinção de cargos e funções;
§ 1º Compete ao Diretor-Presidente convocar suas reuniões,

presidí-las e dirigir os respectivos trabalhos. Não atingido o consenso, o
Diretor-Presidente emitirá voto de qualidade.

VII - aprovar a política salarial da Companhia, suas
subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte;

VIII - dispor sobre a estrutura e organização em geral da
Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte;§ 2º As reuniões da Diretoria se instalarão com a maioria de

seus membros. As deliberações adotadas pela Diretoria Executiva em
reunião serão registradas em atas e lavradas em livro próprio, sendo
consideradas válidas para a Companhia quando adotadas por maioria
dos presentes.

IX - firmar, com o Conselho de Administração, Contrato de
Gestão e Resultados, cumprindo e fazendo cumprir o aludido contrato
no âmbito da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios
que fizer parte.

Art. 36. O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos,
admitidas no máximo 3 (três) reconduções consecutivas.

Art. 40. Compete ao Diretor-Presidente, dirigir todos os
negócios e a Administração Geral da Companhia e suas subsidiárias,
controladas e consórcios que vier a fazer parte, promover o desenvol-
vimento e a execução da estratégia corporativa, exercer as demais
atribuições que lhe foram conferidas por este Estatuto e pelo Conselho
de Administração, bem como representar a Companhia, ativa e
passivamente, em juízo e fora dele, e inclusive perante as autoridades
e órgãos públicos, em conjunto com outro Diretor, conforme
estabelecido neste Estatuto. Compete ainda, através da área jurídica,
planejar, superintender e administrar todas as atividades jurídicas,
promovendo a defesa e assessoramento geral da Companhia, e, ainda,
privativamente:

Parágrafo único. Terminado o prazo do respectivo mandato,
os Diretores permanecerão nos seus cargos até a posse de seus
sucessores, limitado ao período máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 37. A investidura em cargo de Diretoria far-se-á mediante
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Diretor eleito e pelo
Diretor-Presidente e a prévia assinatura do Termo de Anuência dos
Administradores a que alude o Regulamento do Nível 2.

Art. 38. A Companhia será representada, em conjunto, pelo
Diretor-Presidente e por outro Diretor, para a execução dos seguintes
atos, ressalvada a necessidade de prévia autorização e manifestação
do Conselho de Administração para as hipóteses constantes do
presente Estatuto:

I - opor veto fundamentado às deliberações da Diretoria, no
melhor interesse da Companhia, suas subsidiárias, controladas e
consórcios que fizer parte, submetendo-o à apreciação do Conselho de
Administração;

I - assinatura de documentos, contratos, escrituras e todo e
qualquer ato que envolva direitos ou obrigações da Companhia;

II - constituição de procuradores “ad judicial” e “ad negocia”,
especificando no instrumento os atos ou operações que poderão ser
praticados e o prazo de duração do mandato, ressalvado o judicial que
poderá ser por prazo indeterminado;

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III - supervisionar, por intermédio dos Diretores, as atividades

de todas as áreas da Companhia, suas subsidiárias, controladas e
consórcios que fizer parte;

III - emissão, saque, ressaque, endosso, aceite e aval de
notas promissórias, letras de câmbio, cheques e outros títulos e
contratos de qualquer natureza que onerem ou gravem o patrimônio
da Companhia.

IV - designar empregados para ocuparem funções de chefia
constantes da estrutura básica, tanto para as unidades centralizadas
como para as descentralizadas, indicados pelos Diretores das
respectivas áreas;

Sistema Informatizado de Editoração - Coordenadoria d e Publicação



18 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC - NÚMERO 7.539 07/11/201 9

V - planejar, superintender e administrar todas as atividades
estratégicas e institucionais da Companhia, e subsidiárias, inclusive
supervisionando a elaboração e execução do Contrato de Gestão e
Resultados pelos demais Diretores.

DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO (CAE)
E DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE

Art. 51. O CAE é um órgão auxiliar do Conselho de
Administração ao qual se reporta diretamente, nas suas funções de
supervisão de auditoria interna e externa e de fiscalização, além do
monitoramento das atividades da área de controles internos, das
demonstrações financeiras e da avaliação do sistema de gerencia-
mento de riscos. O Comitê de Elegibilidade é um órgão auxiliar do
Conselho de Administração ao qual se reporta diretamente, nas suas
funções de análise e verificação dos requisitos de elegibilidade dos
membros dos órgãos da Administração da Companhia.

Art. 41. Compete ao Diretor de Planejamento, Controles e
Compliance, coordenar as atividades ligadas ao Plano Diretor, analisar
os resultados da Companhia comparativamente com o Contrato de
Gestão e Resultados e respectivos orçamentos, bem como coordenar
as atividades de planejamento financeiro, controles internos, gestão
estratégica de riscos e compliance.

Art. 42. Compete ao Diretor de Finanças e Relações com
Investidores planejar, superintender e administrar as atividades
econômicas e financeiras da Companhia e suas subsidiárias e
controladas, dirigir e coordenar as atividades de captação de recursos,
bem como ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da
Companhia, representando a Companhia perante o mercado,
investidores e Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 52. O funcionamento do CAE e do Comitê de Elegibilidade
será de forma permanente, possuindo autonomia operacional e dotação
orçamentária anual, nos limites aprovados pelo Conselho de
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas,
avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades,
inclusive com a contratação e utilização de especialistas externos
independentes.Art. 43. Compete ao Diretor de Gestão Corporativa, dirigir,

definir políticas e liderar as atividades de suprimentos, infraestrutura,
logística administrativa, gerir os processos e sistemas de gestão
organizacional, definir a política de recursos humanos, orientando e
promovendo sua aplicação na Companhia e subsidiárias integrais,
sempre em harmonia com o Plano Diretor da Companhia e das
subsidiárias integrais.

Art. 53. O CAE e o Comitê de Elegibilidade serão compostos
de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, nos
termos das normas aplicáveis.

I - os membros do CAE e do Comitê de Elegibilidade serão
nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho de Administração,
na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis;

II - caberá ao Conselho de Administração, em reunião, decidir
e aprovar os pedidos de renúncia e vacância dos membros do CAE e do
Comitê de Elegibilidade, bem como a escolha dos substitutos,
observando que:

Art. 44. Compete ao Diretor Comercial, sempre em harmonia
com o Plano Diretor da Companhia e das subsidiárias integrais,
planejar, superintender e administrar a prestação de serviços comer-
ciais de distribuição, englobando os processos relacionados à gestão
do atendimento ao cliente e demais atividades pertinentes à área. a) preferencialmente, a substituição de todos os membros

não ocorra simultaneamente;Art. 45. Compete ao Diretor de Geração, Transmissão e
Novos Negócios dirigir o negócio de geração de energia elétrica,
respondendo pelas operações das companhias controladas e coligadas
que atuam nessa área; propor e implantar novos projetos e investi-
mentos na geração e transmissão de energia, em harmonia com o
Plano Diretor da Companhia e suas controladas, bem como dirigir as
atividades ou coordenar os assuntos relativos aos estudos para
aquisição e a gestão da participação da Companhia em outras
sociedades ou associações.

b) caso qualquer membro do Comitê pretenda se licenciar
temporariamente do cargo, o Conselho de Administração nomeará um
terceiro para substituí-lo durante o período da licença, devendo o
membro licenciado, transcorrido o período de licença autorizado pelo
Conselho de Administração, retornar ao cargo para cumprir o restante
de seu mandato;

c) o substituto do membro licenciado deverá atender a todos
os requisitos exigidos pela legislação, pela regulamentação e por este
Estatuto com relação aos membros do Comitê;

Art. 46. Compete ao Diretor de Regulação e Gestão de
Energia dirigir e liderar a gestão regulatória, incluindo o
acompanhamento das atualizações de regulamentação do setor
elétrico, nas áreas de atuação da Companhia, ou seja, temas
regulatórios relacionados com distribuição, geração ou transmissão
de energia elétrica, promovendo a defesa dos interesses da
Companhia, em qualquer matéria regulatória, bem como assistir à
Diretoria Executiva e demais áreas da Companhia nas relações
político-institucionais da Administração com organismos
governamentais e privados. Compete ainda planejar, superintender
e administrar a gestão relacionada com o planejamento energético
e a compra e venda de energia elétrica.

d) o período de duração da licença temporária a que se refere
alínea “b” não poderá ultrapassar o prazo remanescente do mandato
do membro licenciado;

e) o exercício do cargo de membro do Comitê pelo substituto
do membro licenciado será computado para fins de cumprimento do
prazo do mandato;

III - é indelegável a função do integrante do CAE e do Comitê
de Elegibilidade, devendo ser exercida obedecendo aos deveres de
lealdade e diligência, bem como evitando quaisquer situações de
conflito que possam afetar os interesses da estatal de seus acionistas;

IV - o mandato dos membros do CAE e do Comitê de Elegibi-
lidade será de 2 (dois) anos;

CONSELHO FISCAL V - tendo exercido mandato no CAE ou no Comitê de Elegibi-
lidade por qualquer período, os membros dele desligados somente
poderão integrá-lo novamente, após decorridos, no mínimo, 3 (três)
anos do final do respectivo mandato.

Art. 47. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco)
membros efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou não, com
curso superior, ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três)
anos, cargo de Administrador de Empresa ou de Conselho Fiscal,
eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser
reeleitos por até 2 (dois) mandatos consecutivos.

CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

E DA DESTINAÇÃO DOS LUCROS
§ 1º Os acionistas preferenciais e os acionistas ordinários

minoritários elegerão, em escrutínio separado, 1 (um) membro e seu
respectivo suplente, cada um, do Conselho Fiscal, de acordo com o que
preceitua a legislação.

Art. 54. O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de
cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, aos
preceitos da legislação federal sobre energia elétrica, à legislação
sobre as sociedades por ações e ao presente Estatuto.

§ 2º A posse do Conselheiro eleito fica condicionada à
assinatura do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal a
que alude o Regulamento do Nível 2.

§ 1º A Companhia poderá levantar balanço semestral.
§ 2º O Conselho de Administração poderá declarar dividendo

à conta do lucro apurado no balanço semestral.
Art. 48. O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na Lei

das Sociedades por Ações, e seu funcionamento será permanente.
§ 3º A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de

Administração, levantar balanço em períodos menores e distribuir
dividendos intermediários, observadas as disposições legais.Art. 49. No caso de renúncia, falecimento ou impedimento,

será o membro do Conselho Fiscal substituído pelo suplente respectivo. Art. 55. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes
de qualquer participação, os prejuízos acumulados, a provisão para
o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido
e, sucessivamente, as participações dos empregados e
administradores.

Art. 50. A estrutura e composição do Conselho Fiscal das
Subsidiárias Integrais Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A.,
serão constituídos, obrigatoriamente, pelos membros efetivos e
suplentes eleitos para o Conselho Fiscal da Companhia.
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§ 1º Do lucro líquido do exercício serão destinados: I)
25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendos
obrigatórios aos acionistas, calculados na forma da lei, podendo
ser imputados a esse, o pagamento de juros sobre o capital
próprio, se houver; II) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será
destinado à composição da reserva legal até atingir 20% (vinte por
cento) do capital social.

previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma
a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista
Controlador Alienante.

Parágrafo único. “Poder de Controle” significa o poder efetiva-
mente utilizado de dirigir as atividades sociais e orientar o funciona-
mento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato
ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há
presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à
pessoa, ou ao grupo de acionistas vinculado por acordo de acionistas
que seja titular de ações que lhes tenham assegurado a maioria
absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas
Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia, ainda que não seja
titular das ações representantes da maioria absoluta do capital votante
da Companhia.

§ 2º O saldo, após a retenção prevista em orçamento de
capital e/ou investimento elaborado pela Administração da
Companhia, com observância do Plano Diretor da Companhia e da
política de dividendos nela prevista e devidamente aprovado, será
aplicado na constituição de reserva de lucros destinada à
distribuição de dividendos extraordinários, nos termos do art. 54
deste Estatuto, até o limite máximo previsto no art. 199 da Lei de
Sociedade por Ações. Art. 62. A oferta pública de aquisição de ações, referida no

art. 61 deste Estatuto, também será exigida quando: I) houver cessão
onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações emitidos
pela Companhia, que venha a resultar na alienação de ações que
assegurem o Poder de Controle da Companhia; ou II) em caso de
alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de
Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista
Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor
atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação
que comprove esse valor.

Art. 56. Os dividendos serão distribuídos obedecida a ordem
abaixo:

a) o dividendo anual mínimo assegurado às ações
preferenciais;

b) o dividendo às ações ordinárias, até um percentual igual
àquele assegurado às ações preferenciais.

§ 1º Uma vez distribuídos os dividendos previstos nas alíneas
“a” e “b” do caput deste artigo, as ações preferenciais, concorrerão em
igualdade com ações ordinárias na eventual distribuição de dividendos
adicionais.

§ 2º O Conselho de Administração poderá declarar dividendos
intermediários, a título de juros sobre o capital próprio, à conta de
lucros acumulados, de reservas de lucros ou de lucros apurados em
balanço semestrais ou intermediários.

Art. 63. Quando a Companhia tiver emitido ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, a oferta pública
aos detentores dessas ações preferenciais deverá ser realizada por um
valor mínimo de 100% (cem por cento) do valor oferecido aos
detentores das ações ordinárias.§ 3º As importâncias pagas ou creditadas a título de juros

sobre o capital próprio, de acordo com a legislação pertinente,
serão imputadas aos valores do dividendo obrigatório ou do
dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando o
montante dos dividendos distribuídos pela Companhia, para todos
os efeitos legais.

Art. 64. Aquele que vier a adquirir o seu Poder de Controle,
em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o
Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações,
estará obrigado a:

I - efetivar a oferta pública referida no art. 61; e
Art. 57. Sem prejuízo do dividendo obrigatório, a cada 2 (dois)

anos, a partir do exercício de 2012, ou em menor periodicidade se a
disponibilidade de caixa da Companhia o permitir, a Companhia utilizará
a reserva de lucros prevista no § 2º do art. 56 deste Estatuto para a
distribuição de dividendos extraordinários, até o limite do caixa
disponível, conforme determinado pelo Conselho de Administração com
observância do Plano Diretor da Companhia e da política de dividendos
nele prevista.

II - pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente
à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação
eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data
da aquisição de controle, devidamente atualizado até a data do
pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as
pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o
adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido
vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 operacionalizar a
distribuição, nos termos de seus regulamentos.Art. 58. Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordi-

nários, serão pagos em 2 (duas) parcelas iguais, a primeira até 30 de
junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à
Diretoria, observados estes prazos, determinar os locais e processos
de pagamento.

§ 1º A Companhia não registrará qualquer transferência de
ações para o adquirente, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder
de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência
dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2.

Parágrafo único. Os dividendos não reclamados no prazo de 3
(três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição
do acionista, reverterão em benefício da Companhia.

§ 2º A Companhia não registrará acordo de acionistas que
disponha sobre o exercício do Poder de Controle enquanto seus
signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores
a que se refere o Regulamento do Nível 2.Art. 59. Compete à Assembleia Geral fixar, anualmente, os

limites de participação dos administradores nos lucros da Companhia,
observado o disposto no parágrafo único do art. 190 da Lei federal nº
6.404, de 1976.

CAPÍTULO X
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA

Art. 65. Sem prejuízo das disposições legais e
regulamentares, o cancelamento de registro da Companhia como
Companhia Aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM),
deverá ser precedido de oferta pública de aquisição de ações e deverá
ter como preço mínimo, obrigatoriamente, o Valor Econômico da
Companhia e de suas ações que vier a ser determinado em laudo de
avaliação por empresa especializada, mediante a utilização de
metodologia reconhecida, respeitadas as normas legais e
regulamentares aplicáveis.

CAPÍTULO VIII
DA MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Art. 60. O Capital Social poderá ser aumentado:
I - por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária

convocada para decidir sobre a reforma do Estatuto Social;
II - por deliberação do Conselho de Administração, até o limite

do Capital Autorizado.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal deverá ser

obrigatoriamente ouvido antes da deliberação sobre o aumento do
Capital Social.

Art. 66. A escolha da instituição ou empresa especializada
responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação,
pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva
deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada
ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a 1 (um) voto,
ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das
Ações em Circulação presentes naquela Assembleia, que, se instalada
em primeira convocação, deverá contar com presença de acionistas que

CAPÍTULO IX
DA ALIENAÇÃO DO PODER DE CONTROLE

Art. 61. A alienação de ações que assegurem ao Acionista
Controlador o Poder de Controle, tanto por meio de uma única operação
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a
condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a
efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros
acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos
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representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em
Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá
contar com a presença de qualquer número de acionistas repre-
sentantes das Ações em Circulação.

negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos
acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária
realizar a referida oferta.

Art. 71. A saída da Companhia do Nível 2 de Governança
Corporativa em razão de descumprimento de obrigações constantes do
Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivação de oferta
pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das
ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o art. 68
deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis.

Art. 67. Quando for informada ao mercado a decisão de se
proceder ao cancelamento de registro de Companhia Aberta, o ofertante
deverá informar o valor máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual
formulará a oferta pública.

§ 1º A oferta pública ficará condicionada a que o valor
apurado no laudo de avaliação a que se refere o art. 64 não seja
superior ao valor divulgado pelo ofertante. § 1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública

de aquisição de ações prevista no caput desse artigo.§ 2º Caso o valor das ações determinado no laudo de
avaliação seja superior ao valor informado pelo ofertante, a decisão
referida no caput deste artigo ficará automaticamente cancelada,
exceto se o ofertante concordar expressamente em formular a oferta
pública pelo valor apurado no laudo de avaliação, devendo divulgar ao
mercado a decisão que tiver adotado.

§ 2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a
saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput decorrer
de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado
a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no
caput.Art. 68. O laudo de avaliação deverá ser elaborado por

empresa especializada, com experiência comprovada e independência
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou
Acionista Controlador bem como satisfazer os requisitos do § 1º do art.
8º, da Lei das Sociedades por Ações e conter a responsabilidade
prevista no § 6º do mesmo artigo. Os custos incorridos com a
elaboração do laudo serão arcados pelo ofertante.

§ 3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a
saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput ocorrer
em razão de ato ou fato da administração, os administradores da
Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acionistas cuja
ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento
das obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o
caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança
Corporativa.

Art. 69. Caso os acionistas, em Assembleia Geral
Extraordinária, aprovem a saída da Companhia do Nível 2 de
Governança Corporativa seja: I) para que os valores mobiliários por ela
emitidos passem a ter registro para a negociação fora do Nível 2; ou II)
em consequência de operação de reorganização societária na qual as
ações da Companhia dela resultante não sejam admitidas para
negociação no Nível 2 no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da
data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista
Controlador deverá efetivar uma oferta pública de aquisição de ações
pertencentes aos demais acionistas, no mínimo, pelo respectivo Valor
Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos
dos §§ 1º a 2º do art. 68, respeitadas as normas legais e
regulamentares aplicáveis.

§ 4º Caso a Assembleia Geral mencionada no parágrafo
acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança
Corporativa, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável
(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no
caput, o(s) qual (is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir
expressamente a obrigação de realizar a oferta.

CAPÍTULO XI
DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA

Art. 72. A liquidação, dissolução e extinção da Companhia
processar-se-á em conformidade com a lei vigente, cabendo à
Assembleia Geral dispor sobre as providências necessárias.

§ 1º A oferta pública prevista neste artigo observará, no que
for cabível, as regras de oferta pública para cancelamento de registro
de Companhia Aberta perante a CVM, nos termos dos arts. 65, 66 e 67
deste Estatuto.

CAPÍTULO XII
DO JUÍZO ARBITRAL

Art. 73. A Companhia, seus acionistas, administradores e os
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM), toda e
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade,
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições
contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, nas normas
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral,
além daquelas constantes do Regulamento do Nível 2, do Contrato de
Participação no Nível 2, do Regulamento de Sanções e do Regulamento
de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

§ 2º O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à
oferta pública de aquisição de ações referida no caput deste artigo se a
Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em razão da
celebração do contrato de participação da Companhia no segmento
especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a
Companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização
para negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que
aprovou a referida operação.

Art. 70. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso
seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança
Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a
ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa,
ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a
sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores
mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança
Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte)
dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta
pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no
artigo acima.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 74. Os empregados da Companhia obedecerão ao regime
de legislação trabalhista (CLT).

Art. 75. Os membros do Conselho de Administração e os
Diretores da Companhia deverão, antes de assumir os cargos
respectivos, e ao seu término, apresentar declaração de bens.

Art. 76. Sem prejuízo das disposições deste Estatuto, a
Companhia adotará as recomendações da Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), e as práticas da B3, relativas à Governança
Corporativa objetivando otimizar o desempenho e proteger os
investidores mediante ações que garantam transparência, equidade de
tratamento aos acionistas e prestação de contas.

§ 1º A referida Assembleia Geral deverá definir o(s)
responsável (is) pela realização da oferta pública de aquisição de
ações, o(s) qual (is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir
expressamente a obrigação de realizar a oferta. CAPÍTULO XIV

§ 2º Na ausência de definição dos responsáveis pela
realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de
operação de reorganização societária, na qual a Companhia resultante
dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 77. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos

de acordo com os dispositivos da Lei das Sociedades por Ações.
–––– * * * ––––
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